
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARUTAIÁ 
Praça Adolfo Ramos da Silva, 51 – Tel-Fax  ( 014) 3387-1161- CEP:18.840-000 

CNPJ nº 49.886.195/0001-08   Sarutaiá – Estado de São Paulo 

 

PROJETOS TRAMITADOS EM 2021. 
 

AUTÓGRAFO Nº 01/2021 

PROJETO DE Nº 01 /2021 

 

“Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá outras 

providências. ” 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no 

valor de R$ 863.142,07 (oitocentos e sessenta e três mil, cento e quarenta e dois reais e sete centavos), a 

ser utilizado no exercício de 2021 e destinado à execução do projeto 1.014 relativo ao objeto “Reforma e 

Revitalização da Praça Adolfo Ramos da Silva”. 

    Art. 2º - O Crédito Adicional Especial autorizado nos termos do artigo primeiro será 

coberto com recursos do “EXCESSO DE ARRECADAÇÃO” a ser verificado no exercício de 2.021, 

abrindo assim as seguintes dotações: 

02.08.00 – SERVIÇOS URBANOS 

02.08.01 – Serviços Urbanos 

14.452.0011.1.014 – REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA ADOLFO RAMOS DA SILVA 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações......................................................................R$   780.297,07   

Fonte de Recursos – 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 

Art. 3º - O credito Adicional Especial autorizado com utilização de Recursos 

Próprios do Município no valor de R$ 82.844,98 (oitenta e dois mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e 

noventa e oito centavos), será aberto a seguinte dotação por anulação: 

02.08.00 – SERVIÇOS URBANOS 

02.08.01 – Serviços Urbanos 

14.452.0011.1.014 – REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA ADOLFO RAMOS DA SILVA 

4.4.90.51.01 – Obras e Instalações................................................................R$          82.844,98 

Fonte de Recursos – 01 – Tesouro 

ANULAÇÃO 

02.01.00 – GABINETE E DEPENDENCIAS 

02.01.01 – Gabinete do Prefeito e Dependências 

04.122.0002.2.002 – Manutenção do Gabinete 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARUTAIÁ 
Praça Adolfo Ramos da Silva, 51 – Tel-Fax  ( 014) 3387-1161- CEP:18.840-000 

CNPJ nº 49.886.195/0001-08   Sarutaiá – Estado de São Paulo 

 
3.3.90.30 00– Material de Consumo..............................................................R$           82.844,98 

Fonte de Recursos – 01 – Tesouro 

   Art. 4º - Fica INCLUÍDO no Plano Plurianual para o quadriênio de 2018 à 2021, Lei 

nº 1.238/2017 e nas Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, Lei Nº 1.265/2018, o projeto 1.014, 

relativo à “Reforma e Revitalização da Praça Adolfo Ramos da Silva”., representada no Anexo III – 

Planejamento Orçamentário – PPA quadriênio de 2018 à 2021 – “Unidades Executoras e Ações voltadas ao 

Desenvolvimento do Programa Governamental” que compõem o Plano Plurianual e alterado o Anexo VI – 

Planejamento Orçamentário – LDO – 2021 - “Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento 

do Programa Governamental”,  que irá compor as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021,  e que 

será executado pela unidade orçamentária “Administração e Finanças”. 

    Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 26 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 02/2021 

PROJETO DE Nº 02/2021 

 

“Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá outras 

providências. ” 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no 

valor de R$ 239.000,00 (duzentos e trinta e nove mil reais), a ser utilizado no exercício de 2021 e 

destinado à execução do projeto 1.013 relativo ao objeto “Revitalização do Parque Waldemar Dognani”. 

    Art. 2º - O Crédito Adicional Especial autorizado nos termos do artigo primeiro será 

coberto com recursos do “EXCESSO DE ARRECADAÇÃO” a ser verificado no exercício de 2.021, 

abrindo assim as seguintes dotações: 

02.08.00 – SERVIÇOS URBANOS 

02.08.01 – Serviços Urbanos 

14.452.0011.1.013 – REVITALIZAÇÃO DO PARQUE WALDEMAR DOGNANI 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações......................................................................R$   238.750,00   

Fonte de Recursos – 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados 

Art. 3º - O credito Adicional Especial autorizado com utilização de Recursos 

Próprios do Município no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) será aberto a seguinte dotação por 

anulação: 

02.08.00 – SERVIÇOS URBANOS 

02.08.01 – Serviços Urbanos 

14.452.0011.1.013 – REVITALIZAÇÃO DO PARQUE WALDEMAR DOGNANI 

4.4.90.51.01 – Obras e Instalações......................................................................R$         250,00 

Fonte de Recursos – 01 – Tesouro 

ANULAÇÃO 

02.02.00 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

02.02.02 – Administração 

04.122.0003.2.006 – Manutenção da Administração 

3.3.90.30 00– Material de Consumo....................................................................R$          250,00 

Fonte de Recursos – 01 – Tesouro 
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   Art. 4º - Fica ALTERADO no Plano Plurianual para o quadriênio de 2018 à 2021, 

Lei nº 1.238/2017 e nas Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, Lei Nº 1.265/2018, o projeto 

1.013, relativo à “Revitalização do Parque Waldemar Dognani”., representada no Anexo III – 

Planejamento Orçamentário – PPA quadriênio de 2018 à 2021 – “Unidades Executoras e Ações voltadas ao 

Desenvolvimento do Programa Governamental” que compõem o Plano Plurianual  e INCLUIDO o Anexo 

VI – Planejamento Orçamentário – LDO – 2021 - “Unidades Executoras e Ações Voltadas ao 

Desenvolvimento do Programa Governamental”,  que irá compor as Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2021,  e que será executado pela unidade orçamentária “Administração e Finanças”. 

    Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 26 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 03/2021 

PROJETO DE Nº 03/2021 

 

“Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá outras 

providências. ” 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 

193.986,90 (cento e noventa e três mil, novecentos e oitenta e seis reais e noventa centavos), a ser 

utilizado no exercício de 2021 e destinado à execução do projeto 1.015 relativo ao projeto “Adequação do 

Estádio Municipal Hamud Cassim”. 

    Art. 2º - O Crédito Adicional Especial autorizado nos termos do artigo primeiro será 

coberto com recursos do “EXCESSO DE ARRECADAÇÃO” a ser verificado no de 2.019, abrindo assim 

as seguintes dotações: 

02.04.00 – DESPORTO E LAZER 

02.04.01 – Esporte e Lazer 

27.812.0006.1.002 – Adequação do Estádio Municipal Hamud Cassim. 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações......................................................................R$   190.000,00   

Fonte de Recursos – 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 

   Art. 3º - O credito Adicional Especial autorizado com utilização de Recursos 

Próprios do Município no valor de R$ 3.986,90 (três mil, novecentos e oitenta e seis reais e noventa 

centavos), será aberto a seguinte dotação por anulação: 

02.04.00 – DESPORTO E LAZER 

02.04.01 – Esporte e Lazer 

27.812.0006.1.015 – Adequação do Estádio Municipal Hamud Cassim  

4.4.90.51.01 – Obras e Instalações......................................................................R$      3.986,90 

Fonte de Recursos – 01 – Tesouro 

ANULAÇÃO 

02.02.00 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

02.02.02 – Administração 

04.122.0003.2.006 – Manutenção da Adminisração 

3.3.90.30 00– Material de Consumo.....................................................................R$      3.986,90 
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Fonte de Recursos – 01 – Tesouro 

   Art. 4º - Fica ALTRERADO no Plano Plurianual para o quadriênio de 2018 à 2021, 

Lei nº 1.238/2017 e nas Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, Lei Nº 1.265/2018, o projeto 

1.015 relativo à “Adequação do Estádio Municipal Hamud Cassim”, representada no Anexo III – 

Planejamento Orçamentário – PPA quadriênio de 2018 à 2021 – “Unidades Executoras e Ações voltadas ao 

Desenvolvimento do Programa Governamental” que compõem o Plano Plurianual e INCLUIDO o Anexo VI 

– Planejamento Orçamentário – LDO – 2021 - “Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento 

do Programa Governamental”,  que irá compor as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021,  e que 

será executado pela unidade orçamentária “Departamento de Desporto e Lazer”. 

    Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 26 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 04/2021 

PROJETO DE Nº 04/2021 

 

“Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá outras 

providências. ” 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 

601.550,01 (seiscentos e um mil, quinhentos e cinquenta reais e um centavo), a ser utilizado no exercício 

de 2021 e destinado à execução do projeto 1.017 relativo ao projeto “INFRAESTRURA 

LAJOTAMENTO”. 

    Art. 2º - O Crédito Adicional Especial autorizado nos termos do artigo primeiro será 

coberto com recursos do “EXCESSO DE ARRECADAÇÃO” a ser verificado no de 2.019, abrindo assim 

as seguintes dotações: 

02.08.00 – SERVIÇOS URBANOS 

02.08.01 – Serviços Urbanos 

14.452.0011.1.017 – INFRAESTRUTURA LAJOTAMENTO 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações......................................................................R$   600.000,00   

Fonte de Recursos – 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 

   Art. 3º - O credito Adicional Especial autorizado com utilização de Recursos 

Próprios do Município no valor de R$ 1.550,01 (um mil, quinhentos e cinquenta reais e um centavo)  será 

aberto a seguinte dotação por anulação: 

02.08.00 – SERVIÇOS URBANOS 

02.08.01 – Serviços Urbanos 

14.452.0011.1.017 – INFRAESTRUTURA LAJOTAMENTO 

4.4.90.51.01 – Obras e Instalações......................................................................R$      1.550,01 

Fonte de Recursos – 01 – Tesouro 

 

ANULAÇÃO 

02.02.00 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

02.02.02 – Administração 

04.122.0003.2.006 – Manutenção da Adminisração 

3.3.90.30 00– Material de Consumo.....................................................................R$      1.550,01 
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Fonte de Recursos – 01 – Tesouro 

   Art. 4º - Fica ALTERADO no Plano Plurianual para o quadriênio de 2018 à 2021, 

Lei nº 1.238/2017 e nas Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, Lei Nº 1.265/2018, o projeto 

1.017 relativo à “INFRAESTRUTURA LAJOTAMENTO” representada no Anexo III – Planejamento 

Orçamentário – PPA quadriênio de 2018 à 2021 – “Unidades Executoras e Ações voltadas ao 

Desenvolvimento do Programa Governamental” que compõem o Plano Plurianual e INCLUIDO o Anexo VI 

– Planejamento Orçamentário – LDO – 2021 - “Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento 

do Programa Governamental”,  que irá  compor as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021,  e que 

será executado pela unidade orçamentária “Departamento de Obras de Serviços Urbanos”. 

    Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 26 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 05/2021 

PROJETO DE Nº 05/2021 

 

“Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá outras 

providências. ” 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no 

valor de até R$ 496.351,24 (quatrocentos e noventa e seis mil, trezentos e cinquenta e um reais e vinte e 

quatro centavos), a ser utilizado no exercício de 2021 e destinado à execução do projeto 1.020 relativo ao 

projeto “Infraestrutura Urbana - Guias, Sarjetas e Galerias Bairro Antonio Aquaro”, através de convenio 

firmado com o Ministério do Desenvolvimento Regional, convenio nº 899836/2020. 

    Art. 2º - O Crédito Adicional Especial autorizado nos termos do artigo primeiro será 

coberto com recursos do “EXCESSO DE ARRECADAÇÃO” a ser verificado no exercício de 2.021, 

abrindo assim as seguintes dotações: 

02.08.00 – SERVIÇOS URBANOS 

02.08.01 – Serviços Urbanos 

15.452.0011.1.020 – Guias, Sarjetas e Galerias Bairro Antonio Aquaro 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações......................................................................R$   490.000,00   

Fonte de Recursos – 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados 

   Art. 3º - O Crédito Adicional Especial autorizado com utilização de recursos 

próprios do Município no valor de R$ 6.351,24 (seis mil, trezentos e cinquenta e um reais e vinte e quatro 

centavos), será aberto a seguinte dotação orçamentaria por anulação: 

02.08.00 – SERVIÇOS URBANOS 

02.08.01 – Serviços Urbanos 

15.452.0011.1.020 – Guias, Sarjetas e Galerias Bairro Antonio Aquaro 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações.....................................................................R$       6.351,24   

Fonte de Recursos – 01 – Tesouro  

ANULAÇÃO 

02.02.00 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

02.02.02 – Administração  

04.122.0003.2.006 – Manutenção da Administração 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo .................................................................. R$      6.351,24 

Fonte de Recursos – 01 - Tesouro   
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   Art. 3º - Fica ALTERADO no Plano Plurianual para o quadriênio de 2018 à 2021, 

Lei nº 1.238/2017 e INCLUIDO nas Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, o projeto 1.020 

relativo à “Infraestrutura Urbana - Guias, Sarjetas e Galerias Bairro Antonio Aquaro”, representada no 

Anexo III – Planejamento Orçamentário – PPA quadriênio de 2018 à 2021 – “Unidades Executoras e Ações 

voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental” que compõem o Plano Plurianual e no Anexo VI 

– Planejamento Orçamentário – LDO – 2021 - “Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento 

do Programa Governamental”,  que irá compor as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021,  e que 

será executado pela unidade orçamentária “Departamento de Serviços Urbanos”. 

    Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 26 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 06/2021 

PROJETO DE Nº 06/2021 

 

“Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá outras 

providências. ” 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no 

valor de até R$ 292.400,85 (duzentos e noventa e dois mil, quatrocentos reais e oitenta e cinco centavos), 

a ser utilizado no exercício de 2021 e destinado à execução do projeto 1.018 relativo ao projeto 

“PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS SEXTAVADAS E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS”. 

    Art. 2º - O Crédito Adicional Especial autorizado nos termos do artigo primeiro será 

coberto com recursos do “EXCESSO DE ARRECADAÇÃO” a ser verificado no de 2.021, abrindo assim 

as seguintes dotações: 

02.08.00 – SERVIÇOS URBANOS 

02.08.01 – Serviços Urbanos 

15.452.0011.1.018 – PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS SEXTAVADAS E DRENAGEM DE ÁGUAS 

PLUVIAIS 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações......................................................................R$   286.500,00   

Fonte de Recursos – 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados 

   Art. 3º - O credito Adicional Especial autorizado com utilização de Recursos 

Próprios do Município no valor de R$ 5.900,85 (cinco mil, novecentos reais e oitenta e cinco centavos) será 

aberto a seguinte dotação por anulação: 

02.08.00 – SERVIÇOS URBANOS 

02.08.01 – Serviços Urbanos 

15.452.0011.1.018 – PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS SEXTAVADAS E DRENAGEM DE ÁGUAS 

PLUVIAIS 

4.4.90.51.01 – Obras e Instalações......................................................................R$      5.900,85 

Fonte de Recursos – 01 – Tesouro 

ANULAÇÃO 

02.02.00 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

02.02.02 – Administração 

04.122.0003.2.006 – Manutenção da Administração 

3.3.90.30 00– Material de Consumo.....................................................................R$      5.900,85 
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Fonte de Recursos – 01 – Tesouro 

   Art. 4º - Fica ALTERADO no Plano Plurianual para o quadriênio de 2018 à 2021, 

Lei nº 1.238/2017 e nas Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, Lei Nº 1.265/2018, o projeto 

1.018 relativo à “INFRAESTRUTURA LAJOTAMENTO” representada no Anexo III – Planejamento 

Orçamentário – PPA quadriênio de 2018 à 2021 – “Unidades Executoras e Ações voltadas ao 

Desenvolvimento do Programa Governamental” que compõem o Plano Plurianual e INCLUIDO o Anexo VI 

– Planejamento Orçamentário – LDO – 2021 - “Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento 

do Programa Governamental”,  que irá compor as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021,  e que 

será executado pela unidade orçamentária “Departamento de Obras de Serviços Urbanos”. 

    Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 26 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 07/2021 

PROJETO DE Nº 07/2021 

 

“Institui o Programa para Recuperação de Créditos Fiscais – REFIS, no 

Município de Sarutaiá, e dá outras providências. ” 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Sarutaiá instituído o Programa 

de Recuperação Fiscal – REFIS Municipal ano 2021, com a finalidade de implementar a 

arrecadação, bem como efetivar a regularização de créditos do município, decorrentes de débitos 

dos contribuintes, pessoas físicas e jurídicas, relativos a tributos, taxas e programas municipais, 

referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, Taxa de Licença e 

Fiscalização, Imposto Sobre Propriedade Predial Urbana – IPTU, ações judiciais ajuizadas pelo 

Município ou que tenham o Município como beneficiário, tais como ações civis públicas, ações 

populares e outras mais, e Contribuições de Melhorias, e outros, ajuizados ou a ajuizar, com 

exigibilidade suspensa ou não. 

 Art. 2º - A adesão ao REFIS Municipal, dar-se-á por opção expressa de 

qualquer contribuinte, que fará jus a regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos 

fiscais e não fiscais referidos no artigo anterior.  

§ 1º O ingresso no REFIS municipal implica inclusão da totalidade dos 

débitos referidos no Art. 1º, inclusive os não constituídos, que serão incluídos no programa 

mediante confissão. 

   § 2º A adesão ao REFIS Municipal somente será aceita mediante ao 

pagamento de, no mínimo: 

                                 I – 10% do debito existente, para débitos a partir de R$ 1.000,00 (Hum Mil 

Reais); 

    II – 5% do debito existente, para débitos até R$ 1.000,00 (Hum Mil 

Reais). 

Art. 3º - A opção pelo REFIS Municipal poderá ser formalizado até o dia 30 

de junho de 2021, mediante utilização do Termo de Opção do REFIS Municipal, conforme modelo 

a ser fornecido pela Lançadoria Municipal. 
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§ 1º Nos parcelamentos já concedidos e anteriores a esta Lei, fica permitido, 

se houver interesse do contribuinte, o reparcelamento do saldo remanescente com os benefícios 

desta Lei. 

§ 2º O contribuinte deve atualizar os dados cadastrais no momento do pedido 

de parcelamento ou reparcelamento. 

§  3º Os pedidos de parcelamento ou reparcelamento pressupõem: 

I - Confissão e aceitação, em caráter irrevogável e irretratável, da dívida e 

condições estabelecidas nesta Lei, por parte do sujeito passivo; 

II - Renúncia dos atos de defesa ou de recurso administrativo ou judicial, bem 

como, desistência dos já interpostos, relativamente aos débitos fiscais no pedido por opção do 

contribuinte. 

Art. 4º - Os créditos de natureza tributária e não tributária, inscritos ou não 

em dívida ativa, que estejam ou não em contencioso administrativo ou judicial, poderão ser pagos 

com benefícios de redução de multa e juros nos seguintes percentuais: 

I - em 100% (cem por cento), à vista; 

II - em 80% (oitenta por cento), se pago em até 06 (seis) meses; 

                                III - em 60% (sessenta por cento), se pago em até 12 (doze)meses; 

§ 1º - A primeira parcela deverá ser paga no ato da formalização do REFIS 

Municipal e as demais na mesma data dos meses subsequentes. 

§ 2º - As parcelas mensais vincendas a partir do primeiro mês do 

parcelamento estarão sujeitas à correção monetária nos termos previstos na legislação municipal.                                 

   Art. 5º - Na hipótese de atraso no pagamento parcelado, por mais de trinta 

(30) dias, fica o mesmo cancelado, não sendo permitido o reparcelamento, implicando no acréscimo 

dos valores que haviam sido dispensados por esta Lei.  

Art. 6º - Nos casos em que a dívida esteja em processo de cobrança judicial, 

será efetuado o levantamento das custas do processo, junto ao cartório do Foro local, devendo o 

valor ser recolhido no ato da confissão da dívida, para que possa ser requerido o arquivamento 

administrativo do processo até a liquidação da dívida. 

Art. 7º - Os benefícios concedidos por esta Lei não conferem qualquer direito 

à restituição ou compensação de importância já paga ou compensada. 

Art. 8º - Nos parcelamentos a partir de doze (12) vezes, o valor da parcela 

deve ser, de no mínimo, R$ 30,00 (Trinta Reais). 

Art. 9º- As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta de 

dotação orçamentária própria do orçamento vigente. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARUTAIÁ 
Praça Adolfo Ramos da Silva, 51 – Tel-Fax  ( 014) 3387-1161- CEP:18.840-000 

CNPJ nº 49.886.195/0001-08   Sarutaiá – Estado de São Paulo 

 
Art.10- A presente Lei poderá ser regulamentada por Decreto, no que couber. 

Art. 11- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 17 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 08/2021 

PROJETO DE Nº 08/2021 

 

Dispõe sobre a proibição do uso, da queima e do porte de fogos de artifício nas hipóteses que 

especifica. 

 

 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

Artigo 1º  Ficam proibidas no município de Sarutaia-SP as seguintes condutas 

relativamente aos fogos de artifício: 

I – uso ou queima;  

II – porte, em logradouro público.  

§1º  Para fins desta lei consideram-se: 

1. fogos de artifício as peças pirotécnicas com a propriedade de, por meio de ignição,  

ruídos, chamas ou explosões, empregadas normalmente em festividades;  

2. espetáculo pirotécnico, também denominado “show” pirotécnico, o evento 

público, organizado por pessoa jurídica, em que se realiza a ignição de fogos de artifício.  

§2º  O disposto no inciso II deste artigo não se aplica em caso de transporte de 

fogos de artifício devidamente acondicionados nas embalagens originais de fábrica.  

§3º  O disposto no “caput” e incisos deste artigo não se aplica para fins de 

preparação e realização de espetáculos pirotécnicos, autorizados por autoridade competente, de 

acordo com requisitos estabelecidos em regulamento. 

§4º- A fiscalização, em todas as circunstâncias, da utilização dos fogos de artifícios 

acima mencionados é de competência da Prefeitura Municipal, podendo o munícipe fazer eventual 

reclamação para a própria Prefeitura ou para as Polícias Civil ou Militar. 

Artigo 2º  As infrações praticadas às normas desta lei ficam sujeitas, conforme o 

caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil ou penal e das 

definidas em normas específicas:  

I  multa;  

II  apreensão e inutilização do produto.  

§ 1º  As sanções previstas neste artigo, quando cabíveis, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, inclusive por medida cautelar, antes ou durante o curso de procedimento 

administrativo. 
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§ 2º  O valor da multa será de, no mínimo, 50 (cinquenta), e, no máximo, 5.000 

(cinco mil) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo (UFESPs), para cada infração cometida, 

considerando-se, na fixação da pena: 

1. os antecedentes do infrator;  

2. a capacidade econômica do infrator;  

3. o potencial lesivo da infração, consideradas as classes e as quantidades de fogos de 

artifício; 

4. os danos eventuais decorrentes da prática da infração. 

§ 3º  A pena de multa será aplicada em dobro na hipótese de reincidência.  

Artigo 4º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias.  

Artigo 5º  Esta lei entra em vigor após decorrido um ano de sua publicação oficial.  

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 12 de março de 2021. 

 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 09/2021 

PROJETO DE Nº 09/2021 

 

 

Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, em 

conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei 

Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e dá outras providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

 

Art. 1º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação no Município de Sarutaiá - CACS-FUNDEB, criado nos termos da Lei nº 

1105/2013, em conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal, regulamentado na forma 

da Lei Federal nº 14.113, 25 de dezembro de 2020, fica reestruturado de acordo com as disposições 

desta lei. 

 

Art. 2º O CACS-FUNDEB tem por final idade proceder ao 

acompanhamento e ao controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos 

do Fundo, com organização e ação independentes e em harmonia com os órgãos da Administração 

Pública Municipal, competindo-lhe: 

 

I - elaborar parecer sobre as prestações de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 31 

da Lei Federal nº 14.113, de 2020; 

 II - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual, objetivando 

concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e 

financeiros que alicerçam a operacionalização do Fundo; 

 III - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte do Escolar- PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 

Atendimento à Educação de Jovens e Adultos - PEJA; 

 IV- acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta dos programas nacionais do 

governo federal em andamento no Município; 

 V - receber e analisar as prestações de contas referentes aos programas referidos nos incisos III e 

IV do "caput" deste artigo, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e 

encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE; 

VI - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos aos 

recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 

VII – criar ou atualizar o regimento interno, observado o disposto nesta lei. 

 

Art. 3º O CACS-FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 

 I - apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno e externo, manifestação formal 

acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla 

transparência ao documento em sítio da internet; 

 II - convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário Municipal de Educação ou 

servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e da execução das 
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despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a 30 

(trinta) dias; 

 III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, com prazo para fornecimento não superior 

a 20 (vinte) dias, referentes a: a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços 

custeados com recursos do Fundo; b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, com a 

discriminação dos servidores em efetivo exercício na educação básica e a indicação do o respectivo 

nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que se encontrarem vinculados; c) 

convênios/parcerias com as instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 

lucrativos; d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções; 

IV - realizar visitas para verificar, "in loco", entre outras questões pertinentes: 

 a) o desenvolvimento regular de obras e serviços realizados pelas instituições escolares com 

recursos do Fundo; 

 b) a adequação do serviço de transporte escolar; 

 c) a utilização, em benefício do sistema de ensino, de bens adquiridos com recursos do Fundo para 

esse fim. 

 

Art. 4º A fiscalização e o controle do cumprimento do disposto no art. 

212-A da Constituição Federal e nesta lei, especialmente em relação à aplicação da totalidade dos 

recursos do Fundo, serão exercidos pelo CACS-FUNDEB. 

 

 Art. 5º O CACS-FUNDEB deverá elaborar e apresentar ao Poder 

Executivo parecer referente à prestação de contas dos recursos do Fundo. 

 

 Parágrafo único. O parecer deve ser apresentado ao Poder Público Municipal em até 30 (trinta) dias 

antes do vencimento do prazo de apresentação da prestação de contas pelo Poder Executivo ao 

Tribunal de Contas do Estado. 

 

Art. 6º O CACS-FUNDEB será constituído por: 

I - membros titulares, na seguinte conformidade: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um) deles da Coordenadoria 

Municipal de Educação; 

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública do Município; 

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas do Município;  

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas do 

Município;  

e) 2 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação básica pública do Município;  

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública do Município;  

g) 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação- CME;  

h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente-, indicado por seus pares;  

 

II - membros suplentes: para cada membro titular, será nomeado um suplente, representante da 

mesma categoria ou segmento social com assento no Conselho, que substituirá o titular em seus 

impedimentos temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim 

do mandato. 

 

§ 1º Os conselheiros de que trata os incisos I e II deste artigo deverão guardar vínculo formal com 

os segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se como pré-requisito à 

participação no processo eletivo do Presidente;  
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§ 2º Para fins da representação referida na alínea "i" do inciso I do "caput" deste artigo, as 

organizações da sociedade civil deverão atender as seguintes condições: 

I - ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 

31 de julho de 2014;  

II - desenvolver atividades direcionadas ao Município de XXX;  

III - estar em funcionamento há, no mínimo, 1 (um) ano da data de publicação do edital;  

IV- desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos gastos públicos;  

V - não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados pelo CACS-FUNDEB ou como 

contratada pela Administração a título oneroso. 

 

§ 3º Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, no caso da alínea "f" do inciso I do 

"caput" deste artigo, a representação estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho, com 

direito a voz. 

 

Art. 7º Ficam impedidos de integrar o CACS-FUNDEB: 

 I - o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, bem como seus cônjuges e parentes 

consanguíneos ou afins, até o terceiro grau; 

 II - o tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem 

serviços relacionados à administração ou ao controle interno dos recursos do Fundo, bem como 

cônjuges, parentes consanguíneos ou afins desses profissionais, até o terceiro grau; 

 III - estudantes que não sejam emancipados;  

IV - responsáveis por alunos ou representantes da sociedade civil que: 

 a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do 

Poder Executivo; 

 b) prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder Executivo. 

 

Art. 8º O suplente substituirá o titular do Conselho do Fundeb nos 

casos de afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá sua vaga temporariamente (até 

que seja nomeado outro titular) nas hipóteses de afastamento definitivo decorrente de: 

 I – desligamento por motivos particulares; 

 II – rompimento do vínculo de que trata o § 1º do art. 6º; e  

III – situação de impedimento previsto no art. 7°, incorrida pelo titular no decorrer de seu mandato.  

 

Parágrafo único - Na hipótese em que o conselheiro titular e/ou 

suplente incorrerem na situação de afastamento definitivo descrito acima, a instituição ou segmento 

responsável pela indicação deverá indicar novos representantes para o Conselho do Fundeb. 

 

Art. 9º Compete ao Poder Executivo designar, por meio de portaria 

específica, os integrantes dos CACS-FUNDEB, no prazo de 20 dias antes do fim de seus mandatos 

da seguinte forma: 

I- nos casos das representantes do Poder Público Municipal e das entidades de classes organizadas, 

pelos seus dirigentes;  

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo conjunto dos 

estabelecimentos ou entidades de âmbito municipal, conforme o caso, em processo eletivo 

organizado para esse fim, pelos respectivos pares;  

III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades sindicais da respectiva 

categoria;  

 

Art. 10. O Presidente e o Vice-Presidente do CACS-FUNDEB serão 

eleitos por seus pares em reunião do colegiado, nos termos previstos no seu regimento interno. 
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§1º Ficam impedidos de ocupar as funções de Presidente e de Vice-Presidente qualquer 

representante do Poder Executivo no colegiado.  

§2º Na hipótese em que o membro que ocupa a função de Presidente do Conselho do Fundeb 

incorrer na situação de afastamento definitivo previsto no art. 8º, a Presidência será ocupada pelo 

Vice-Presidente.  

 

Art. 11. A atuação dos membros do CACS-FUNDEB: 

 

I - não será remunerada; 

II - será considerada atividade de relevante interesse social;  

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas 

em razão do exercício de suas atividades e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem 

informações;  

IV - será considerado dia de efetivo exercício dos representantes de professores, diretores e 

servidores das escolas públicas em atividade no Conselho;  

V - veda, no caso dos conselheiros representantes de professores, diretores ou servidores das escolas 

públicas, no curso do mandato:  

a) a exoneração de ofício, demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência 

involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;  

b) o afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término do 

mandato para o qual tenha sido designado;  

VI - veda, no caso dos conselheiros representantes dos estudantes em atividade no Conselho, no 

curso do mandato, a atribuição de falta injustificada nas atividades escolares, sendo-lhes 

assegurados os direitos pedagógicos. 

 

Art. 12. O primeiro mandato dos Conselheiros do CACS-FUNDEB, 

nomeados nos termos desta lei terá vigência até 31 de dezembro de 2022. 

 

Parágrafo único. Caberá aos atuais membros do CACS-FUNDEB exercer as funções 

acompanhamento e de controle previstas na legislação até a assunção dos novos membros do 

colegiado nomeados nos termos desta lei. 

 

Art. 13. A partir de 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do 

Prefeito, o mandato dos membros do CACS-FUNDEB será de 4 (quatro) anos, vedada a recondução 

para o próximo mandato. 

 

 §1º A indicação para os mandatos posteriores ao primeiro, deverá ocorrer em até vinte dias antes 

do término do mandato vigente, para a nomeação dos conselheiros que atuarão no mandato 

seguinte. 

 

 §2º Durante o prazo previsto no § 1º deste artigo e antes da posse, os representantes dos segmentos 

indicados para o mandato subsequente do Conselho deverão se reunir com os membros do Conselho 

do Fundeb, cujo mandato está se encerrando, para transferência de documentos e informações de 

interesse do Conselho. 

 

Art. 14. As reuniões do CACS-FUNDEB serão realizadas: 

 I - na periodicidade definida pelo regimento interno, respeitada a frequência mínima trimestral, 

para as reuniões ordinárias; 
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II - extraordinariamente, quando convocadas pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de 

no mínimo, 2/3 (dois terços) dos integrantes do colegiado. 

 

 § 1º As reuniões serão realizadas em primeira convocação, com a maioria simples dos membros do 

CACS-FUNDEB ou, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, com os membros presentes. 

 

 § 2º As deliberações serão aprovadas pela maioria dos membros presentes, cabendo ao Presidente o 

voto de qualidade nos casos em que o julgamento depender de desempate. 

 

Art. 15. O sítio na internet contendo informações atualizadas sobre a 

composição e o funcionamento do CACS-FUNDEB terá continuidade com a inclusão:  

I - dos nomes dos Conselheiros e das entidades ou segmentos que representam;  

II - do correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho;  

III - das atas de reuniões;  

IV - dos relatórios e pareceres;  

V - outros documentos produzidos pelo Conselho. 

 

Art. 16. Caberá ao Poder Executivo, com vistas à execução plena das 

competências do CACS- FUNDEB, assegurar: 

 I - infraestrutura, condições materiais e equipamentos adequados e local para realização de suas 

competências;  

II - um servidor do quadro efetivo municipal para atuar como Secretário Executivo do Conselho;  

III- oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos a sua criação e composição. 

 

Art. 17. O regimento interno do CACS-FUNDEB deverá ser criado 

ou atualizado e aprovado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a posse dos Conselheiros.  

 

Art. 18. O conselho atuará com autonomia, sem vinculação ou 

subordinação institucional ao Poder Executivo local.  

 

Art. 19. Os casos omissos na presente Lei obedecerão às disposições 

da Lei nº. 14.113/2020. Art. 20. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 19 de março de 2021. 

 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 
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Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 

 

 

 

  



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARUTAIÁ 
Praça Adolfo Ramos da Silva, 51 – Tel-Fax  ( 014) 3387-1161- CEP:18.840-000 

CNPJ nº 49.886.195/0001-08   Sarutaiá – Estado de São Paulo 

 
AUTÓGRAFO Nº 10/2021 

PROJETO DE Nº 10/2021 

 

 

“Autoriza o Poder Executivo a transferir recursos financeiros a Sociedade de 

Beneficência de Piraju, para atendimento de pacientes acometidos pelo COVID-19 e dá outras 

providências. ” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

   

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Sarutaiá autorizado a repassar 

recursos financeiros a Sociedade de Beneficência de Piraju, entidade sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ sob nº 54.667.316/0001-60, com sede na cidade de Piraju-SP, na Rua 7 de Setembro, 818, 

destinados a colaborar com a manutenção da referida entidade durante o exercício financeiro de 

2021. 

 Art. 2º – No cumprimento do objeto desta Lei, fica definido como obrigações 

e competências das partes: 

I - Da Prefeitura:  

    a) Repassar a Sociedade de Beneficência de Piraju, recursos 

financeiros com vistas ao atendimento aos munícipes de Sarutaiá, em necessidades médicas de 

urgência, emergência e retaguarda, no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)  provenientes 

de recursos “TESOURO”, que serão pagos em até 03 (três) parcelas, conforme previsão 

orçamentária e disponibilidade financeira, regulamentada mediante a lavratura de correspondente 

termo de colaboração, onde constarão as respectivas obrigações e nos moldes Lei Federal n.º 

13.019/2014 e suas alterações;  

    b) Cada liberação estará condicionada à aprovação, pela concedente, 

da Prestação de Contas referente ao mês anterior nos moldes dispostos nas Instruções do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo; 

    c) Receber e examinar as Prestações de Contas apresentadas e emitir 

parecer conclusivo anual; 

    d) Assinalar prazo para que a Entidade adote as providências 

necessárias ao exato cumprimento das obrigações sempre que se verificar alguma irregularidade, 

podendo a concedente, suspender, por iniciativa própria, novas concessões aos inadimplentes;  

    e) O repasse de recursos financeiros à Entidade será feito durante o 

exercício financeiro de 2021. 

II - Da Entidade:  
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    a) Prestar serviços na área da saúde às pessoas residentes no 

Município; 

    b) Executar todas as ações, tarefas e atividades inerentes ao objetivo 

do projeto de acordo com o Plano de Trabalho apresentado; 

    c) Gerir os recursos financeiros repassados pelo Município através de 

conta bancária específica para movimentação exclusiva destes; 

    d) Encaminhar mensalmente à Prefeitura Municipal de Sarutaiá a 

Prestação de Contas, acompanhada de documentação para comprovação das Receitas e Despesas 

referentes aos recursos recebidos, em conformidade com as Instruções do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo; 

    e) Manter a contabilidade, os procedimentos contábeis, bem como a 

relação nominal dos atendidos, atualizados e em ordem, sempre à disposição dos agentes públicos 

responsáveis pelo controle interno e externo, de forma a garantir o acesso às informações da correta 

aplicação e utilização dos recursos financeiros recebidos. 

Art. 3º - A Entidade prestará contas ao Município da seguinte forma: 

    I - Prestação de Contas Mensal acompanhada de cópia dos 

documentos comprobatórios das Receitas e Despesas dos recursos recebidos; 

    II - Elaborar o demonstrativo integral das receitas e despesas 

computadas por fontes de recursos e por categorias ou finalidade de gastos, aplicados no objeto do 

ato concessório, conforme modelo das Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

    III - Relação dos documentos das despesas pagas, computadas na 

prestação de contas conforme modelo das Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo; 

    IV - Indicar, no corpo dos documentos originais das despesas, o 

número da norma autorizadora do repasse e o órgão público concessor a que se refere, extraindo-se, 

em seguida, as cópias autenticadas que serão juntadas nas prestações de contas; 

    V - Comprovante da devolução dos recursos financeiros não 

aplicados; 

    VI - Comprovação e Prestação de Contas Anual da aplicação dos 

recursos recebidos nos moldes das Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, até 31 

de janeiro do ano subseqüente; 

                                           VII - Cópia do balanço ou demonstração de receita e despesa, com 

indicação dos valores repassados pelo órgão concessor e a juntada da respectiva conciliação 

bancária, referente ao exercício em que o numerário foi recebido. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARUTAIÁ 
Praça Adolfo Ramos da Silva, 51 – Tel-Fax  ( 014) 3387-1161- CEP:18.840-000 

CNPJ nº 49.886.195/0001-08   Sarutaiá – Estado de São Paulo 

 
    VIII - Certidão expedida pelo CRC comprovando habilitação 

profissional do responsável pelas demonstrações contábeis; 

                                           IX - Os documentos originais de receitas e despesas vinculados ao ato 

concessório, referentes à comprovação da aplicação dos recursos próprios e/ou repassados por ente 

público, após contabilizados, ficarão arquivados na entidade beneficiária. 

Art. 4º - A Entidade compromete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, 

os valores repassados pelo Município, a partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes 

hipóteses: 

  I - Inexecução do objeto do projeto, de acordo com especificações no 

Plano de Trabalho;  

  II - Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da 

estabelecida. 

   Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão cobertas 

com recursos oriundos de dotações consignadas no Orçamento em vigor.  

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 24 de março de 2021. 

 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 11/2021 

PROJETO DE Nº 11/2021 

 

 

“Dispõe sobre Autorização para abertura de crédito adicional especial e dá outras 

providências. ” 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial 

no valor de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), a ser utilizado no exercício de 2021, no Setor de 

Agricultura, com recursos recebidos do Governo do Estado de São Paulo, através de convenio celebrado com 

a Secretaria de Estado da Agricultura. 

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial autorizado nos termos do artigo primeiro será 

coberto por SUPERVAT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, abrindo assim as seguintes 

dotações: 

02.09.00 – AGRICULTURA  

02.09.01 – Agricultura 

20.606.0012.2.026 – MANUTENÇÃO DA AGRICULTURA 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo.................................................................. R$    40.000,00    

Fonte de Recursos – 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 

   Art. 3º - Ficam alterados no Plano Plurianual para o quadriênio de 2018 à 2021 e na 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021. 

   Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 26 de abril de 2021. 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 12/2021 

PROJETO DE Nº 12/2021 

“ Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício financeiro de 2022 e dá outras providências. 

 

     A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

   

CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

 

   Art. 1º - Fica estabelecida, para elaboração do Orçamento do Município de 

Sarutaiá, relativo ao exercício de 2022, as Diretrizes Gerais de que trata este Capítulo, os princípios 

estabelecidos na Constituição Federal, na Constituição Estadual no que couber, na Lei Federal n. 4.320, 

de 17 de março de 1964, na Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal) e na Lei Orgânica do Município, e as recentes Portarias editadas pelo Governo Federal. 

    Art. 2º - As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas 

parciais, deverão atender à estrutura orçamentária e às determinações emanadas pelos setores 

competentes da área. 

   Art. 3º - A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à 

previsão da receita e à fixação da despesa, face à Constituição Federal e à Lei de Responsabilidade 

Fiscal, atenderá a um processo de planejamento permanente, à descentralização, à participação 

comunitária, e conterá: 

    § 1º - “Reserva de Contingência”, identificada pelo código 99999999 em 

montante que compreenderá até 3,00% (três por cento) da Receita Corrente Líquida.  

  I – A utilização dos Recursos da Reserva de Contingência será efetuada por ato do 

Chefe do Poder Executivo, podendo ser remanejados de um evento para outro, constantes do 

Anexo de Riscos Fiscais, mediante consideração fundamentada expedida pelo Chefe do Poder 

Executivo. 
   II – Os Recursos destinados aos eventos “Discrepância de Projeções” e  “Outros 

Riscos Fiscais”, constantes do Anexo de Metas e Riscos Fiscais, se não remanejados, serão utilizadas 

por ato do chefe do Poder Executivo para abertura de créditos adicionais suplementares para as dotações 

que se tornarem insuficientes ao longo da execução orçamentária. 

  III – Não se efetivando até 30 de setembro de 2022, os riscos relacionados aos 

eventos “Assistências Diversas” e “Outros Passivos Contingentes”, constantes do Anexo de Metas 

e Riscos Fiscais, e se não remanejados, e desde que o orçamento proposto para o exercício de 2022 

tenha reservado recursos para Passivos Contingentes, os recursos a eles reservados poderão ser 

utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo para abertura de créditos adicionais 

suplementares que se tornarem insuficientes ao longo da execução orçamentária, ou ainda para 

atender projetos contemplados no Plano Plurianual, depois de atendidos e executados aqueles 
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projetos incluídos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária para o exercício de 

2022.  
   § 2º - O orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo 

Municipais, seus fundos e entidades das Administrações direta e indireta, inclusive fundações mantidas 

pelo Poder Público Municipal. 

   Art. 4º - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de estimativa do impacto orçamentário e financeiro, 

ressalvado as despesas consideradas irrelevantes, cujo montante não ultrapasse, para bens e serviços, os 

limites dos incisos I e II do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 1993, alterada pela Lei nº 9.648 de 1998, nos 

termos do art. 16, § 3º da Lei Complementar federal n. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal). 

    Parágrafo único - A estimativa de impacto orçamentário e financeiro de que trata 

o “caput” deste artigo, deverá ser realizada antes da implementação de ação governamental decorrente 

de programa ou projeto, cuja execução dependa de abertura de crédito adicional especial ou 

suplementar. 

   Art. 5º - A execução orçamentária e financeira das despesas realizadas de forma 

descentralizada observará as normas estabelecidas pela Portaria 339, de 29/08/2001 da Secretaria do 

Tesouro Nacional.    

   Art. 6º - O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta 

orçamentária parcial, até 30 (trinta) dias antes do prazo de encaminhamento do Projeto de Lei 

Orçamentária ao Legislativo, de conformidade com a Emenda Constitucional nº 58/2009. 

    Art. 7º - A Lei Orçamentária dispensará, na fixação da despesa e na estimativa 

da receita, atenção aos princípios de: 

I. Prioridade de investimentos nas áreas sociais; 

II. Austeridade na gestão dos recursos públicos; 

III. Modernização na ação governamental; 

IV. Equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na execução 

orçamentária. 

 

    Parágrafo Único - A discriminação da despesa, quanto à sua natureza, far-se-á 

no mínimo, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, nos 

termos do art. 6º da Portaria Interministerial n. 163 de 04/05/2001. 

      

CAPÍTULO II 

DAS METAS FISCAIS 

 

   Art. 8º - A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos 

princípios de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas fixadas 

excederem a previsão da receita para o exercício. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARUTAIÁ 
Praça Adolfo Ramos da Silva, 51 – Tel-Fax  ( 014) 3387-1161- CEP:18.840-000 

CNPJ nº 49.886.195/0001-08   Sarutaiá – Estado de São Paulo 

 
   Art. 9º - As receitas serão estimadas e as despesas fixadas, tomando-se por base 

o índice de inflação medido pelo IPCA-IBGE, nos três últimos exercícios, a tendência e o 

comportamento histórico da arrecadação municipal, tendo em vista principalmente os reflexos dos 

planos de estabilização econômica editados pelo governo federal, e projeção para os exercícios 

seguintes. 

   § 1º - Na estimativa das receitas considerar-se-á, ainda, o crescimento econômico 

da ordem de 2,00 % (dois inteiros por cento) ao ano. 

   § 2º - Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as modificações 

da legislação tributária, incumbindo à Administração o seguinte: 

I. A atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias; 

II. A edição de uma planta genérica de valores de forma a minimizar a 

diferença entre as alíquotas nominais e as efetivas; 

III. A expansão do número de contribuintes; 

IV. A atualização do cadastro imobiliário fiscal; 

V. Impactar-se-á na estimativa das receitas as ações que resultem renúncia 

de receita a serem concedidas para incremento na arrecadação a médio e 

longo prazo, e/ou para regularização de débitos de contribuintes lançados, 

inscritos ou não em Dívida Ativa. 

  

    § 3º - As taxas de polícia administrativa e de serviços públicos deverão 

remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas. 

   § 4º - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 

custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, não se constituindo 

em renúncia de receitas (art. 14, § 3º da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000).  

   § 5º - O Quadro Demonstrativo da Despesa poderá ser detalhado em nível de 

elemento e alterado por decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, e por Decreto Legislativo do 

Presidente da Câmara Municipal, no âmbito do Poder Legislativo. 

   § 6º - A inscrição em Restos a Pagar está limitada ao montante das 

disponibilidades de Caixa, conforme preceito da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

   § 7º - Nenhum compromisso será assumido, sendo vedados quaisquer 

procedimentos pelos ordenadores de despesas que viabilizem a execução de despesas, sem que 

comprovadamente exista dotação orçamentária, previsão de recursos na programação de desembolso, e 

disponibilidade financeira dentro do Fluxo de Caixa. 

    § 8º - A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentária e 

financeira ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas na inobservância do 

parágrafo anterior. 

   § 9º - O cancelamento de “Restos a Pagar” será objeto de regulamentação através 

de Decreto do Poder Executivo. 

   Art. 10 - O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal, a: 
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I. Realizar operações de crédito por antecipação de receita, nos termos da 

legislação em vigor; 

II. Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em 

vigor; 

III. Abrir créditos adicionais até o limite de 10% (dez por cento) do 

orçamento das despesas, utilizando como fonte de recursos:  

 

a) O excesso de arrecadação própria verificada, considerando a 

tendência do exercício, nos termos do §3º do art. 43 da Lei 4.320/64. 

b) O limite da Reserva de Contingência, constante do Anexo de Riscos 

Fiscais.  

c) O Superávit Financeiro do exercício anterior. 

d) A anulação parcial das dotações vigentes. 

 

IV. Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita 

comprometer os resultados previstos, na forma do § 2º do Art. 9º da Lei 

de Responsabilidade Fiscal; 

V. Transpor, Remanejar ou Transferir, até o limite de 10% (dez por cento) 

do orçamento das despesas, para atender as alterações entre uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, 

utilizando como fonte de recursos o resultado da anulação parcial ou total 

de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais autorizados em lei, 

nos termos do § 1°, inciso III do art. 43 da Lei nº 4.320/64. 

VI. Promover aumentos de remuneração, a criação de cargos, empregos e 

funções e alteração de estrutura de carreira, sempre observando 

previamente a existência de dotação orçamentária suficiente para atender 

às projeções de despesas de pessoal e os acréscimos dela decorrente, 

mediante prévia autorização Legislativa, atendendo ao disposto no inciso 

II do §1º do art. 169 da Constituição Federal; 

VII. Promover a concessão de quaisquer vantagens, a admissão ou 

contratação de pessoal a qualquer título, sempre observando previamente 

a existência de dotação orçamentária suficiente para atender às projeções 

de despesas de pessoal e os acréscimos dela decorrente, atendendo ao 

disposto no inciso II do §1º do Art. 169 da Constituição Federal. 

 

   Parágrafo Único – As estimativas de receitas de Operações de Crédito não 

poderão exceder o montante das Despesas de Capital, excluídas as por antecipação da receita 

orçamentária. 

    Art. 11 - Para atender o disposto na Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o Poder Executivo se incumbirá do seguinte: 

I. Até trinta dias após a publicação do orçamento, por ato próprio, 

estabelecer a Programação Financeira em metas de arrecadação 

bimestral, e o Cronograma Anual de Execução Mensal de Desembolso 

em metas mensais; 
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II. Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro do exercício 

seguinte, na forma do § 4º do art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

demonstrar e avaliar, em audiência pública na Comissão de Orçamento e 

Finanças da Câmara Municipal, o cumprimento das Metas Fiscais de 

cada quadrimestre; 

III. Publicar até 30 dias após o encerramento do bimestre, relatório resumido 

da execução orçamentária, verificando o alcance das metas de receitas, e 

se não atingidas deverá realizar limitação de empenhos; 

IV. Bimestralmente o Poder Executivo emitirá o Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária, e quadrimestralmente o Poder Executivo e o 

Poder Legislativo emitirão o Relatório de Gestão Fiscal; 

V. O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Orçamento, as 

Prestações de Contas, os pareceres do Tribunal de Contas do Estado, 

serão amplamente divulgados, inclusive na Internet, e ficará à disposição 

da comunidade; 

VI. O desembolso dos recursos financeiros consignados à Câmara Municipal, 

limitados ao máximo fixado no art. 29-A da Constituição Federal, será 

feito até o dia 20 de cada mês, sob forma de duodécimos, ou de comum 

acordo entre os Poderes. 

  

    § 1º - Se a receita bimestral demonstrada na execução orçamentária não mostrar 

equilíbrio com a despesa empenhada, os Poderes Municipais, na forma do art. 9º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, promoverão por ato próprio, a limitação de empenhos, preferencialmente dos 

investimentos com recursos próprios, de modo a recuperar o equilíbrio no bimestre seguinte. 

    § 2º - Quando a queda na arrecadação se der dentre as receitas oriundas do 

FUNDEB, Fundos Estaduais e Federais de Saúde, Assistência Social e outros recursos vinculados, a 

redução será procedida no âmbito exclusivo de seus créditos orçamentários. 

   § 3º - Nenhum dos Poderes poderá limitar despesas que constituam obrigações 

constitucionais, e legais do Município, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da dívida. 

   § 4º - O pagamento dos serviços da dívida, pessoal e encargos, ressalvado o 

disposto no parágrafo anterior, terão prioridade sobre os demais compromissos financeiros do 

município. 

   § 5º - Os projetos em fase de execução terão prioridade sobre novos projetos. 

   § 6º - Somente poderão ser incluídos novos projetos, desde que devidamente 

atendidos aqueles em andamento constantes do relatório de projetos em execução, bem como após 

contemplar as despesas de conservação do patrimônio público. 

   § 7º - A Programação Financeira e o Cronograma Anual da Execução Mensal de 

Desembolso, de que trata o inciso I do "caput", poderão ser revistos no decorrer do exercício financeiro 

a que se referirem, conforme os resultados apurados em função de sua execução. 

 

CAPÍTULO III 
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DA ESTRUTURA  E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

   Art. 12 – Para efeito desta Lei, entende-se por: 

   I – Programa – o instrumento de organização da ação governamental visando à 

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano 

Plurianual; 

   II – Atividade – um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das 

quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

   III – Projeto – um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 

concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo. 

   § 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 

objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificando os respectivos valores e metas, bem como 

as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

   § 2º - Cada atividade ou projeto identificará a função e a subfunção às quais se 

vinculam. 

   § 3º - As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 

projeto de lei orçamentária por programas, suas atividades e projetos, com indicação de suas metas 

fiscais. 

 

CAPÍTULO IV 

DO ORÇAMENTO FISCAL 

 

    Art. 13 - O orçamento fiscal abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo, e as 

entidades das Administrações direta e indireta, e será elaborado de conformidade com a Portaria 42 do 

Ministério do Orçamento e Gestão e Portaria Interministerial n. 163, de 04/05/2001. 

    Art. 14 - As despesas com pessoal e encargos, aí compreendidos o aumento real 

de salários, a criação de cargos, empregos e funções e alteração de estrutura de carreira, para o próximo 

exercício, ficarão condicionados à existência de recursos, expressa autorização legislativa, e às 

disposições emitidas no art. 169 da Constituição Federal, e nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar n. 

101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), não podendo exceder o limite de 54% 

(cinquenta e quatro por cento) ao Executivo e 6% (seis por cento) ao Legislativo, da Receita Corrente 

Líquida, na forma do § 2º do art. 18 da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000. 

   Art. 15 - A realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver 

extrapolado o limite prudencial definido no parágrafo único do art. 22 da Lei de Responsabilidade 
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Fiscal, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos, que 

ensejem situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

   Art. 16 - O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite 

da despesa total com pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 

   Parágrafo Único – Não se considera como substituição de servidores e 

empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos a execução indireta de 

atividades que, simultaneamente: 

 

I. Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 

constituem área de competência legal do órgão ou entidade; 

II. Não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de 

cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa 

disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria 

extinta, total ou parcialmente; 

III. Não caracterizem relação direta de emprego. 

 

    Art. 17 - Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos 

preferencialmente os programas constantes do Anexo de Metas Fiscais, que fazem parte integrante desta 

Lei, podendo na medida das necessidades, serem elencados novos programas, desde que financiados 

com recursos próprios ou de outras esferas do governo. 

   § 1º - O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as Metas Fiscais 

estabelecidas nesta Lei a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar 

o equilíbrio das contas públicas. 

   § 2º - Com a finalidade de possibilitar o controle previsto no art. 73, VI, “b” e 

VII da Lei Eleitoral, a proposta orçamentária deverá contemplar atividade programática específica para 

atender os gastos de propaganda e publicidade oficial. 

    Art. 18 – As transferências de recursos a entidades públicas ou privadas se dará 

nas seguintes condições: 

I - A concessão de Auxílios, Subvenções, Contribuições dependerá de 

autorização Legislativa, através de lei específica, obedecidas as seguintes 

condições: 

a) A totalidade das transferências de recursos não poderá ultrapassar em cada 

exercício o percentual de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) do 

valor total do orçamento inicialmente aprovado. 

b) Apresentação da seguinte documentação: 

1. Estatuto Social conforme Código Civil; 
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2. Comprovação de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) junto ao Ministério da Fazenda; 

3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda – 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – Secretaria da Receita Federal; 

4. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, expedida pelo 

Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) – Lei 8.212/91, devidamente 

atualizada; 

5.  Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal – Lei 8.036/90, 

devidamente atualizado; 

6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho, Lei 12.440/2011, devidamente atualizada; 

7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (mobiliária) do 

domicílio ou sede do proponente; 

8. Apresentação de certificado junto ao CNAS (Conselho Nacional de 

Assistência Social) ou do CMAS (Conselho Municipal de Assistência 

Social), se for o caso; 

9. Declaração de Utilidade Pública; 

10. Declaração de que os dirigentes da entidade não atuam em órgãos 

públicos; 

11. Última Ata de Reunião do conselho da Entidade a ser beneficiada; 

12. Análise financeira da Entidade, emitida pelo contador responsável, para 

análise da Unidade de Controle Interno. 

 

II – Os convênios serão celebrados após a prévia aprovação de competente Plano 

de Trabalho proposto pela organização interessada, que deverá contar, no 

mínimo, com as informações previstas no § 1º do art. 116 da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 

III – Os Contratos de Gestão dependerão de autorização legislativa e serão 

aprovados após submetidos aos Conselhos ou autoridades supervisora da 

área correspondente à atividade fomentada e demandará atendimento ao art. 

116 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e 

observação aos princípios e preceitos ditados pela Lei federal 9.637, de 15 

de maio de 1998; 

 

IV – Os Termos de Parceria dependerão de autorização legislativa e serão 

aprovados após submetidos aos Conselhos ou autoridades supervisora da 

área correspondente à atividade fomentada e demandará atendimento ao art. 

116 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e 

observação aos princípios e preceitos ditados pela Lei federal 9.790, de 23 

de março de 1999. 
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   Parágrafo Único – As entidades privadas beneficiadas com recursos a qualquer 

título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verificar o cumprimento 

dos objetivos estatutários de sua criação. 

    Art. 19 - O município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das 

receitas resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do Ensino, nos termos do art. 212 da 

Constituição Federal, e os limites estabelecidos pela Emenda Constitucional n. 29/2000, nas Ações e 

Serviços de Saúde. 

   Parágrafo único – Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica 

deverão ser utilizados exclusivamente para o atendimento do objeto de sua vinculação, ainda que em 

exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

    Art. 20 - A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhar ao Poder 

Legislativo até o dia 30 de setembro, compor-se-á de: 

I. Mensagem; 

II. Projeto de Lei Orçamentária; 

III. Tabelas evolutivas da receita e despesas dos três últimos exercícios; 

IV. Anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais. 

 

    Art. 21 - Integrarão a Lei Orçamentária: 

I. Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo; 

II. Sumário geral da receita e despesa, por categorias econômicas; 

III. Sumário da receita por fontes, e respectiva legislação; 

IV. Quadro das dotações por órgãos do governo e da administração. 

V. Anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais, conforme definido no art. 

5º e seus incisos e parágrafos, da Lei Complementar n. 101, de 04 de 

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

   Art. 22 - O Poder Executivo enviará até 30 de setembro o Projeto de Lei 

Orçamentária à Câmara Municipal, que o apreciará até o final da Sessão Legislativa, devolvendo-o a 

seguir para sanção. 

   § 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o 

disposto no "caput" deste artigo. 

   § 2º - Não sendo devolvido o autógrafo da Lei Orçamentária para sanção, até o 

início do exercício de 2022, fica o Poder Executivo autorizado a executar a proposta orçamentária na 

forma original, até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, para sanção da Lei Orçamentária 

Anual. 
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   § 3º - Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do disposto no 

parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da Lei Orçamentária Anual, mediante a abertura de 

créditos adicionais suplementares, através de decreto do Poder Executivo, usando como fontes de 

recursos o superávit financeiro do exercício de 2021, o excesso ou provável excesso de arrecadação, a 

anulação de saldos de dotações não comprometidas e a Reserva de Contingência, sem comprometer, 

neste caso, os recursos para atender os riscos fiscais previstos e a meta de resultado primário. 

   Art. 23 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, de recursos do Município 

para custeio de despesas de competência de outras esferas de governo, salvo as autorizadas em Lei e 

Convênios.  

   Art. 24 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual 

atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiência de tesouraria. 

   Art. 25 - Os créditos adicionais especiais e extraordinários, abertos nos últimos 

quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, pelos saldos não utilizados, 

em conformidade com o disposto no § 2º, do artigo 167 da Constituição Federal. 

   Art. 26 - O Executivo Municipal está autorizado a firmar convênios com o 

Governo Federal e Estadual, para realização e desenvolvimento de programas, obras ou serviços de sua 

competência nas áreas de atuação municipal. 

   Art. 27 - Os Anexos a esta Lei dão cumprimento ao disposto no art. 12, § 3º da 

Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000. 

    Art. 28 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 11 de junho de 2021. 

 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 
 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 
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AUTÓGRAFO Nº 13/2021 

PROJETO DE Nº 19/2021 

 

  Autoriza o Poder Executivo a transferir recursos financeiros a sociedade de 

Beneficência de Piraju, para atendimento de pacientes acometidos pelo COVID-19 e dá outras 

providências. 

     A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

   

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Sarutaiá autorizado a repassar 

recursos financeiros a Sociedade de Beneficência de Piraju, entidade sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ sob nº 54.667.316/0001-60, com sede na cidade de Piraju-SP, na Rua 7 de Setembro, 818, 

destinados a colaborar com a manutenção da referida entidade durante o exercício financeiro de 

2021. 

 Art. 2º – No cumprimento do objeto desta Lei, fica definido como obrigações 

e competências das partes: 

I - Da Prefeitura:  

    a) Repassar a Sociedade de Beneficência de Piraju, recursos 

financeiros com vistas ao atendimento aos munícipes de Sarutaiá, em necessidades médicas de 

urgência, emergência e retaguarda acometidos pelo COVID-19, no valor de até R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais)  provenientes de recursos “TESOURO”, que serão pagos em até 02 (duas) 

parcelas, conforme previsão orçamentária e disponibilidade financeira, regulamentada mediante a 

lavratura de correspondente termo de colaboração, onde constarão as respectivas obrigações e nos 

moldes Lei Federal n.º 13.019/2014 e suas alterações;  

    b) Cada liberação estará condicionada à aprovação, pela concedente, 

da Prestação de Contas referente ao mês anterior nos moldes dispostos nas Instruções do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo; 

    c) Receber e examinar as Prestações de Contas apresentadas e emitir 

parecer conclusivo anual; 

    d) Assinalar prazo para que a Entidade adote as providências 

necessárias ao exato cumprimento das obrigações sempre que se verificar alguma irregularidade, 

podendo a concedente, suspender, por iniciativa própria, novas concessões aos inadimplentes; 
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    e) O repasse de recursos financeiros à Entidade será feito durante o 

exercício financeiro de 2021. 

II - Da Entidade:  

    a) Prestar serviços na área da saúde às pessoas residentes no 

Município; 

    b) Executar todas as ações, tarefas e atividades inerentes ao objetivo 

do projeto de acordo com o Plano de Trabalho apresentado; 

    c) Gerir os recursos financeiros repassados pelo Município através de 

conta bancária específica para movimentação exclusiva destes; 

    d) Encaminhar mensalmente à Prefeitura Municipal de Sarutaiá a 

Prestação de Contas, acompanhada de documentação para comprovação das Receitas e Despesas 

referentes aos recursos recebidos, em conformidade com as Instruções do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo; 

    e) Manter a contabilidade, os procedimentos contábeis, bem como a 

relação nominal dos atendidos, atualizados e em ordem, sempre à disposição dos agentes públicos 

responsáveis pelo controle interno e externo, de forma a garantir o acesso às informações da correta 

aplicação e utilização dos recursos financeiros recebidos. 

Art. 3º - A Entidade prestará contas ao Município da seguinte forma: 

    I - Prestação de Contas Mensal acompanhada de cópia dos 

documentos comprobatórios das Receitas e Despesas dos recursos recebidos; 

    II - Elaborar o demonstrativo integral das receitas e despesas 

computadas por fontes de recursos e por categorias ou finalidade de gastos, aplicados no objeto do 

ato concessório, conforme modelo das Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

    III - Relação dos documentos das despesas pagas, computadas na 

prestação de contas conforme modelo das Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo; 
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    IV - Indicar, no corpo dos documentos originais das despesas, o 

número da norma autorizadora do repasse e o órgão público concessor a que se refere, extraindo-se, 

em seguida, as cópias autenticadas que serão juntadas nas prestações de contas; 

    V - Comprovante da devolução dos recursos financeiros não 

aplicados; 

    VI - Comprovação e Prestação de Contas Anual da aplicação dos 

recursos recebidos nos moldes das Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, até 31 

de janeiro do ano subseqüente;   

                                           VII - Cópia do balanço ou demonstração de receita e despesa, com 

indicação dos valores repassados pelo órgão concessor e a juntada da respectiva conciliação 

bancária, referente ao exercício em que o numerário foi recebido. 

    VIII - Certidão expedida pelo CRC comprovando habilitação 

profissional do responsável pelas demonstrações contábeis; 

                                           IX - Os documentos originais de receitas e despesas vinculados ao ato 

concessório, referentes à comprovação da aplicação dos recursos próprios e/ou repassados por ente 

público, após contabilizados, ficarão arquivados na entidade beneficiária. 

Art. 4º - A Entidade compromete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, 

os valores repassados pelo Município, a partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes 

hipóteses: 

  I - Inexecução do objeto do projeto, de acordo com especificações no 

Plano de Trabalho;  

  II - Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da 

estabelecida. 

 

   Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão cobertas 

com recursos oriundos de dotações consignadas no Orçamento em vigor.  

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 01 de julho de 2021. 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 14/2021 

PROJETO DE Nº 13/2021 

 

 

“Altera e acrescenta dispositivo à Lei Complementar nº 82, de 27 de novembro 

de 2015 que “Disciplina o Estatuto e Plano de Carreira dos Profissionais da Educação Básica 

do município”. 

 

     A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

          Art. 1º Nos arts. 30, 52, 53, 55 e 62 onde se lê Departamento Municipal de 

Educação passam a vigorar com a nomenclatura de Coordenadoria Municipal de Educação. 

          Art. 2º Acrescenta o inciso IV no artigo 30 sobre os afastamentos com a seguinte 

redação: 

“IV - Gozar de licença prêmio de assiduidade; à licença de 90 

(noventa) dias em cada período de 5 (cinco) anos de exercício 

ininterrupto, em que não haja sofrido qualquer penalidade 

administrativa e nem registrado mais de 30 dias de ausências. Na 

hipótese do funcionário exceder as ausências para a formação do 

bloco aquisitivo, este reiniciará a partir do dia seguinte”. 

          Art. 3º Fica alterado o Art. 70 e Art. 71 da Lei Complementar nº 82, de 27 de 

novembro de 2015, que passa a ter a seguinte redação: 

 

“Artigo 70: Após feito os enquadramentos resultantes desta Lei e as 

reservas para pagamentos de encargos, ao final de cada ano será 

efetuado o levantamento dos recursos do FUNDEB, dentro dos 70% 

(setenta) destinados ao pagamento dos profissionais do quadro do 

magistério da educação básica, e, havendo saldo, ocorrerá o repasse 

financeiro a estes profissionais em conformidade com a Lei Municipal 

e regulamentação posterior. 

Artigo 71: Sempre que houver repasse financeiro nos termos do artigo 

anterior, os outros profissionais da educação básica, farão jus na 

mesma proporção percentual, adotado os mesmos critérios, a 

percepção de repasse financeiro, com recursos do ensino dentro dos 

30% (trinta) do FUNDEB”. 

          Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 
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Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 26 de julho de 2021. 

 

 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 15/2021 

PROJETO DE Nº 14/2021 

 

 

“Dispõe sobre a instituição da Ouvidoria Municipal de    Sarutaiá-SP, e da outra 

providencias. ” 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

          Art. 1º Fica instituída a Ouvidoria Municipal de Sarutaiá, órgão auxiliar 

independente, permanente e com autonomia administrativa e funcional, que terá por 

objetivo apurar as reclamações relativas a prestação de serviços públicos da 

administração pública municipal direta e indireta, bem como das entidades privadas 

de qualquer natureza que operem com recursos públicos na prestação de serviços a 

população, conforme o inciso I do artigo 37 da Constituição Federal. 

          Art. 2º A Ouvidoria do Município de Sarutaiá tem as seguintes atribuições: 

          I- Receber e apurar denúncias, reclamações, criticas, comentários e pedidos 

de informações sobre atos considerados ilegais comissivos e ou omissivos, arbitrários, 

desonestos, indecorosos ou que contrarie o interesse público, praticados por servidores 

públicos do Município ou agentes públicos. 

          II- Diligenciar junto as unidades competentes da administração para a prestação de 

informações e esclarecimentos sobre atos praticados ou de sua responsabilidade, objeto de 

reclamações ou pedidos de informação, na forma do inciso I deste artigo. 

          III- Manter sigilo, quando solicitado, sobre as reclamações ou denúncias, bem como 

sobre sua fonte, providenciando junto aos órgãos competentes proteção aos denunciantes. 

          IV- Informar ao interessado as providências adotadas em razão de seu pedido, 

excepcionados os casos em que a lei assegurar o dever de sigilo. 

          V- Recomendar aos órgãos da administração a adoção de mecanismos que dificultem 

ou impeçam a violação do patrimônio público e outras irregularidades comprovadas. 

          VI- Elaborar e publicar, anualmente, relatórios de suas atividades e avaliação da 

qualidade dos serviços públicos municipais, nos termos do parágrafo único do artigo 15 da Lei 

federal nº 13.460/2017. 

          VII- Realizar cursos, seminários, encontros, debates e pesquisas versando sobre 

assuntos de interesse da Administração Municipal no que tange ao controle da coisa pública. 
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          VIII- Coordenar ações integradas com os diversos órgãos da municipalidade, a fim de 

encaminhar, de forma Inter setorial, as reclamações dos munícipes que envolvam mais de um órgão 

da administração direta e indireta. 

          IX- Comunicar ao órgão da administração direta competente para apuração de todo e 

qualquer ato lesivo ao patrimônio público de que venha a ter ciência em razão do exercício de suas 

funções, mantendo atualizado arquivo de documentação relativo às reclamações, denúncias e 

representações recebidas. 

          Art. 3° A Ouvidoria do Município é constituída de um Ouvidor, que seja designado 

pelo Prefeito do Município, para o mandato de 02 (dois) anos. 

          Parágrafo Único- São requisitos para ser Ouvidor do Município, na conformidade do 

disposto nesta Lei: 

          I- Ter mais de 2 l (vinte e um) anos de idade. 

          II- Não estar respondendo a processo administrativo. 

          III- Não ter sido condenado em processo administrativo nos últimos cinco anos. 

          IV- Não ser cônjuge, ascendente ou descendente em qualquer grau do Prefeito, Vice-

Prefeito e de Vereador da Câmara Municipal de Sarutaiá. 

          Art. 4º Fica criada a estrutura organizacional do Município de Sarutaiá, a função de 

OUVIDOR, a ser desempenhada por servidor estável, nomeado por Decreto. 

          § 1° A função de Ouvidor, juntamente com as atribuições do cargo, não acarretara 

aumento de carga horária, nem em renúncia as atribuições daquele, devendo ser exercidas 

cumulativamente. 

          Art. 5° O Ouvidor do Município possui as seguintes prerrogativas: 

          I- Autonomia e independência funcional;  

          II- Recondução ao cargo por igual período. 

          Parágrafo Único A destituição do Ouvidor antes do término do mandato somente 

poderá ocorrer por iniciativa do Prefeito, desde que tal ato seja fundamentado e em decorrência de 

conduta considerada incompatível com o exercício das funções publicas, devidamente comprovada 

em procedimento administrativo público próprio. 

          Art. 6° Compete ao Ouvidor do Município: 
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          I- Propor aos órgãos da Administração, resguardadas as respectivas competências, a 

instauração de sindicâncias, inquéritos e outras medidas destinadas a apuração das 

responsabilidades administrativas, civis e criminais. 

          II- Requisitar, diretamente e sem quaisquer ônus, de qualquer órgão municipal, 

informações, certidões ou copias de documentos relacionados com as reclamações ou denúncias 

recebidas, na forma da lei. 

          III- Recomendar a adoção de providências que entender pertinentes, necessárias ao 

aperfeiçoamento dos serviços prestados à população pela Administração do Município. 

          IV- Recomendar aos órgãos da Administração Direta a adoção de mecanismos que 

dificultem e impeçam a violação do patrimônio público e outras irregularidades comprovadas. 

          V- Propor a celebração de termos de cooperação com entidades públicas ou privadas 

nacionais, que exerçam atividades congéneres as da Ouvidoria. 

          Art. 7° Para o fiel cumprimento de suas funções, a Ouvidoria do Município de 

Sarutaiá fica assim constituída: 

          a) Ouvidor; 

          b) Auxiliares; 

          c) Conselho Consultivo. 

          § 1º Ficam autorizados os auxiliares administrativos, designados, a darem suporte ao 

Ouvidor. 

          § 2° O Ouvidor será substituído nos seus impedimentos, por um de seus auxiliares, 

por sua indicação. 

          Art. 8º Para a consecu9ño dos seus objetivos, a Ouvidoria do Município atuara: 

          I- Por iniciativa própria. 

          II- Por solicitação do Prefeito, dos Diretores Municipais e Coordenadores. 

          III- Em  decorrência de denúncias, reclamações ou representações de quaisquer do 

povo ou entidades representativas da sociedade. 

          Art. 9° 0s atos oficiais da Ouvidoria do Município serão publicados no site da 

Imprensa Oficial do Município, em espaço próprio reservado ao órgão. 
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          Art. 10º A Ouvidoria do Município terá um Conselho Consultivo composto de 5 

(cinco) membros, incluído na qualidade de membro o Ouvidor que o presidira. 

          § 1° Os membros do Conselho serão designados pelo Prefeito, escolhidos entre os 

diversos setores da sociedade civil, por sua notoriedade e por relevantes trabalhos na área pública, 

contando com a concordância expressa do Ouvidor. 

          § 2° A função de membro do Conselho não será remunerada, considerada como 

prestação de serviço público relevante. 

          § 3º Os membros do Conselho Consultivo terão as seguintes atribuições: 

I- Conhecer os recebimentos constantes do inciso I do artigo 2°. 

          II- Propor adoção de mecanismos tendentes ao aperfeiçoamento operacional da 

Ouvidoria. 

          III- Emitir parecer sobre questões que lhes forem apresentadas. 

          IV- Ante eventual inobservância ou omissão no cumprimento do preceituado no artigo 

6° desta Lei, adotar com voto da maioria absoluta dos seus membros procedimento de interpelação 

que poderá fundamentar a medida prevista no artigo 5°, parágrafo único. 

          § 4° O mandato dos membros do Conselho Consultivo será de 02 (dois) anos. 

          § 5° Os membros do Conselho Consultivo só poderão ser substituídos antes do 

término do mandato nas seguintes hipóteses: 

          I- Em razão de enfermidade ou comprovado impedimento.  

          II- A pedido, diante de situação de foro íntimo que o justifique. 

          III- Por ausência injustificada em mais de 3 (três) reuniões, seguidas ou intercaladas. 

          IV- Por destituição, nas mesmas circunstâncias do artigo 5°, parágrafo único. 

          Art. 11º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão na conta de dotações 

próprias consignadas na pela Lei orçamentária vigente. 

Art. 12º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 26 de julho de 2021. 
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Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 16/2021 

PROJETO DE Nº 15/2021 

 

 

“Dispõe sobre a revogação da Lei nº 1304 de 26 de dezembro de 2019, e da outras 

providencias. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

      

          Artigo 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 1304, de 26 de dezembro de 2019, a qual 

autorizou a Concessão de Uso de imóvel a Sra. Beatriz Garcia Bergamini. 

          Artigo 2º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 26 de julho de 2021. 

 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 17/2021 

PROJETO DE Nº 16/2021 

 

 

“Dispõe sobre a revogação da Lei nº 1305 de 26 de dezembro de 2019, e da outras 

providencias. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

      

          Artigo 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 1305, de 26 de dezembro de 2019, a qual 

autorizou a Concessão de Uso de imóvel ao Sr. Rodrigo Batista Rodrigues. 

          Artigo 2º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 26 de julho de 2021. 

 

 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 18/2021 

PROJETO DE Nº 17/2021 

 

 

“Dispõe sobre a revogação da Lei nº 1306 de 26 de dezembro de 2019, e da outras 

providencias. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

      

          Artigo 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 1306, de 26 de dezembro de 2019, a qual 

autorizou a Concessão de Uso de imóvel ao Sr. José Márcio Caputo. 

          Artigo 2º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 26 de julho de 2021. 

 

 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 19/2021 

PROJETO DE Nº 18/2021 

 

 

“Dispõe sobre a revogação da Lei nº 1307 de 26 de dezembro de 2019, e da outras 

providencias. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

      

          Artigo 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 1307, de 26 de dezembro de 2019, a qual 

autorizou a Concessão de Uso de imóvel ao Sr. Anselmo Alves de Lima. 

          Artigo 2º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 26 de julho de 2021. 

 

 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 20/2021 

 PROJETO DE Nº 21/2021  
 
 

“Dispõe sobre a revogação dos incisos II, IV do artigo 4º, § 1º do artigo 5º 

da Lei nº 1288 de 28 de junho de 2019, e da nova redação ao inciso I do artigo 4º, 5º, 

artigo 6º e inciso III do artigo 8º e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

          Artigo 1º Fica revogado os incisos II, IV do artigo 4º, §1º do artigo 5º da 

Lei nº 1288 de 28 de junho de 2019, a qual autorizou a regularização fundiária dos 

parcelamentos do solo dos núcleos urbanos ou rurais com características urbanas. 

          Artigo 2º Os incisos I do artigo 4º, artigo 5º, artigo 6º e inciso III do 

artigo 8º, aprovada pela Lei nº1288, de 28 de junho de 2019, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

         ‘’Artigo 4º ........................................................................................ 

 I- Posse de boa-fé há mais de 5 (cinco) anos, comprovada por justo título 

consistente em documento público ou particular, ou, em caso de inexistência ou 

dubiedade do documento, posse sem oposição declarada pelo ocupante com dois 

testemunhos idôneos. 

Artigo 5º- Os imóveis que não se enquadrarem nos requisitos do artigo 4º serão 

considerados de interesse específicos e regularizados na modalidade REURB- E, 

arcando seus possuidores também com as despesas do registro. 

Artigo 6º- Para cada imóvel será autuado pela Prefeitura Municipal processo 

administrativo que conterá; requerimentos individuais dos ocupantes, cópias dos seus 

documentos de qualificação, documento comprobatório da aquisição dos direitos de 

posse sobre o imóvel ou declaração firmada pelos ocupantes com testemunhos idôneos 

contendo o tempo de posse, boletim de Informação Cadastral, planta e memorial 

descritivo do imóvel. 

Artigo 8º- A Comissão Municipal terá como membros; 

I-  Um representante do Poder Executivo Municipal, que a presidirá; 
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II-  Um representante da Câmara Municipal; 

          III- um profissional inscrito no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) ou na Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB) e um representante da Fundação Instituto de Terras (ITESP). 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 20 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

Jessé Aparecido Lisboa 
Presidente 

 
 
 
 
Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 
 
 
Kátia Aparecida Gasperoni 
Oficial Legislativo 
 
 
 
 

    

 
  



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARUTAIÁ 
Praça Adolfo Ramos da Silva, 51 – Tel-Fax  ( 014) 3387-1161- CEP:18.840-000 

CNPJ nº 49.886.195/0001-08   Sarutaiá – Estado de São Paulo 

 
AUTÓGRAFO Nº 21/2021 

PROJETO DE Nº 22/2021 

 

 Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e 

dá outras providências. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

    Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional 

Suplementar no valor de até R$ 102.549,52 (cento e dois mil, quinhentos e quarenta e nove reais e 

cinquenta e dois centavos), a ser utilizado no exercício de 2021 e destinado à execução complementar do 

projeto 1.020 relativo ao projeto “Infraestrutura Urbana - Guias, Sarjetas e Galerias Bairro Antonio 

Aquaro”. 

 

    Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar autorizado nos termos do artigo primeiro 

será coberto com recursos do “SUPERAVIT FINANCEIRO” verificado no exercício de 2.020, 

suplementando a seguinte dotação: 

02.08.00 – SERVIÇOS URBANOS 

02.08.01 – Serviços Urbanos 

15.452.0011.1.020 – Guias, Sarjetas e Galerias Bairro Antonio Aquaro 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações....................................................................................R$   102.549,52   

Fonte de Recursos – 01 – Tesouro 

   Art. 3º - Fica ALTERADO no Plano Plurianual para o quadriênio de 2018 à 2021, 

Lei nº 1.238/2017 e nas Diretrizes Orçamentárias LDO, o projeto 1.020 relativo à “Infraestrutura Urbana - 

Guias, Sarjetas e Galerias Bairro Antonio Aquaro”, representada no Anexo III – Planejamento 

Orçamentário – PPA quadriênio de 2018 à 2021 – “Unidades Executoras e Ações voltadas ao 

Desenvolvimento do Programa Governamental” que compõem o Plano Plurianual e no Anexo VI – 

Planejamento Orçamentário – LDO – 2021 - “Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento 

do Programa Governamental”,  que irá compor as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021. 

    Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 20 de agosto de 2021. 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 
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Oficial Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 22/2021 

PROJETO DE Nº 23/2021 

 

 Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e 

dá outras providências. 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

    Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar 

no valor de R$ 181.970,55 (cento e oitenta e um mil, novecentos e setenta reais e cinquenta e cinco 

centavos), a ser utilizado no exercício de 2021 e destinado à execução complementar do projeto 1.014 

relativo ao objeto “Reforma e Revitalização da Praça Adolfo Ramos da Silva”. 

    Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar autorizado nos termos do artigo primeiro 

será coberto com recursos do “SUPERAVIT FINANCEIRO” verificado no exercício de 2.020, 

suplementando a seguinte dotação: 

02.08.00 – SERVIÇOS URBANOS 

02.08.01 – Serviços Urbanos 

14.452.0011.1.014 – REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA ADOLFO RAMOS DA SILVA 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações...................................................................................R$   181.970,55   

Fonte de Recursos – 01 – Tesouro 

   Art. 3º - Fica ALTERADO no Plano Plurianual para o quadriênio de 2018 à 2021, 

Lei nº 1.238/2017 e nas Diretrizes Orçamentárias  LDO, o projeto 1.014, relativo à “Reforma e Revitalização 

da Praça Adolfo Ramos da Silva”., representada no Anexo III – Planejamento Orçamentário – PPA 

quadriênio de 2018 à 2021 – “Unidades Executoras e Ações voltadas ao Desenvolvimento do Programa 

Governamental” que compõem o Plano Plurianual e alterado o Anexo VI – Planejamento Orçamentário – 

LDO – 2021 - “Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental”,  

que irá compor as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021. 

   Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 20 de agosto de 2021. 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 23/2021 

PROJETO DE Nº 20/2021 

 
   Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Sarutaia (SP), para o quadriênio de 

2022 a 2025 e dá outras providências. 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

 

Art. 1º - Esta Lei institui Plano Plurianual para o quadriênio de 2022 à 2025, 

em cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 1º, da Constituição Federal, estabelecendo, para 

o período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a 

serem aplicados em despesas de capital e outra delas decorrentes e nas despesas de duração 

continuada, na forma dos Anexos à esta Lei. 

   Art. 2º - A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem 

como a inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, através de Projeto de 

Lei de Revisão do Plano Plurianual ou Projeto de Lei específico.  

   Art. 3º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano 

Plurianual poderá ocorrer por intermédio de lei orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, 

apropriando-se ao respectivo programa, as modificações consequentes. 

    Parágrafo Único – De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o 

Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las com 

as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na lei orçamentária anual. 

    Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir 

produtos e respectivas metas e ações do Plano Plurianual, desde que estas modificações contribuam 

para a realização do objetivo do Programa.  

    Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 10 de setembro de 2021. 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 24/2021 

PROJETO DE Nº 24/2021 

 

Dispõe sobre o agendamento telefônico de consultas médicas para os 

pacientes idosos, gestantes e os portadores de deficiência e dá outras providencias. 

 

A CAMARA MUNICIPAL APROVOU: 

Artigo 1º  Os pacientes idosos, gestantes e os portadores de deficiências 

poderão agendar, por telefone, as suas consultas médicas na Unidade de Saúde do município 

de Sarutaia-SP  

§1º  Para que os pacientes designados no caput deste artigo tenham direito de 

gozar do benefício concedido por esta Lei, se faz necessário o prévio cadastramento junto a 

Unidade de Saúde – SUS. 

§2º  Para ser atendido após agendamento por telefone, o paciente deverá 

apresentar, na ocasião da consulta, a sua carteira de identidade e o cartão do Sistema Único 

de Saúde. 

Artigo 2º  A Unidade de Saúde deverá afixar, em local visível à população, 

material indicativo do conteúdo desta Lei. 

Artigo 3º  As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de 

dotação orçamentária própria. 

Artigo 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 15 de outubro de 2021. 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 
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CNPJ nº 49.886.195/0001-08   Sarutaiá – Estado de São Paulo 

 
AUTÓGRAFO Nº 25/2021 

PROJETO DE Nº 26/2021 

 
 Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e 

dá outras providências. 

 

A CAMARA MUNICIPAL APROVOU: 

 

    Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional 

Suplementar no valor de até R$ 59.486,29 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e seis 

reais e vinte e nove centavos), a ser utilizado no exercício de 2021 e destinado à execução 

complementar do projeto 1.018 relativo ao projeto “PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS 

SEXTAVADAS E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS”. 

    Art. 2º - O credito Adicional Suplementar autorizado com utilização de 

Recursos Próprios do Município, será coberto por anulação: 

02.08.00 – SERVIÇOS URBANOS 

02.08.01 – Serviços Urbanos 

15.452.0011.1.018 – PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS SEXTAVADAS E DRENAGEM DE 

ÁGUAS PLUVIAIS 

4.4.90.51.01 – Obras e Instalações.....................................................................R$      59.486,29 

Fonte de Recursos – 01 – Tesouro 

ANULAÇÃO 

02.02.00 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

02.02.02 – Administração 

99.999.0003.0.999 – Reserva de Contingencia  

9.9.99.99 99– Reserva de Contingencia ............................................................R$      59.486,29 

Fonte de Recursos – 01 – Tesouro 

   Art. 3º - Fica ALTERADO no Plano Plurianual para o quadriênio de 2018 à 

2021, Lei nº 1.238/2017 e nas Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, Lei Nº 

1.265/2020, o projeto 1.018 relativo à “Pavimentação em Lajotas Sextavadas e Drenagem de 

Águas Pluviais” representada no Anexo III – Planejamento Orçamentário – PPA quadriênio de 

2018 à 2021 – “Unidades Executoras e Ações voltadas ao Desenvolvimento do Programa 

Governamental” que compõem o Plano Plurianual e INCLUIDO o Anexo VI – Planejamento 

Orçamentário – LDO – 2021 - “Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do 

Programa Governamental”,  que irá compor as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021. 
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   Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 25 de outubro de 2021. 

 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 26/2021 

PROJETO DE Nº 27/2021 

 
 Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e 

dá outras providências. 

 

A CAMARA MUNICIPAL APROVOU: 

 

    Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional 

Especial no valor de até R$ 176.047,88 (cento e setenta e seis mil, quarenta e sete reais e oitenta e 

oito centavos), a ser utilizado no exercício de 2021 e destinado à execução do projeto 1.023, 

relativo ao projeto  “REFORMA DA EDIFICAÇÃO PROJETO ESPAÇO VIDA”. 

    Art. 2º - O Crédito Adicional Especial autorizado nos termos do artigo 

primeiro será coberto com recursos do “EXCESSO DE ARRECADAÇÃO” a ser verificado no 

exercício, abrindo assim as seguintes dotações: 

02.06.00 – ASSISTENCIA SOCIAL 

02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08.244.0008.1.023 – REFORMA DA EDIFICAÇÃO PROJETO ESPAÇO VIDA 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações.............................................................R$   150.000,00   

Fonte de Recursos – 05 – Federal  

   Art. 3º - O credito Adicional Especial autorizado com utilização de Recursos 

Próprios do Município no valor de R$ 26.047,88 (vinte e seis mil, quarenta e sete reais e oitenta e 

oito centavos), será aberto a seguinte dotação por anulação: 

02.06.00 – ASSISTENCIA SOCIAL 

02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08.244.0008.1.023 – REFORMA DA EDIFICAÇÃO PROJETO ESPAÇO VIDA 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações..............................................................R$    26.047,88   

Fonte de Recursos – 01 – Tesouro   

 

ANULAÇÃO 

02.02.00 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

02.02.02 – Administração 

99.999.0003.0.999 – Reserva de Contingencia  
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9.9.99.99.99– Reserva de Contingencia ..............................................................R$     26.047,88 

Fonte de Recursos – 01 – Tesouro 

   Art. 4º - Fica ALTERADO o Plano Plurianual para o quadriênio de 2018 à 

2021, Lei nº 1.238/2017 e as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, com a INCLUSÃO 

do Projeto 1.023 – REFORMA DA EDIFICAÇÃO PROJETO ESPAÇO VIDA. 

   Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 25 de outubro de 2021. 

 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 
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Praça Adolfo Ramos da Silva, 51 – Tel-Fax  ( 014) 3387-1161- CEP:18.840-000 

CNPJ nº 49.886.195/0001-08   Sarutaiá – Estado de São Paulo 

 
AUTÓGRAFO Nº 27/2021 

PROJETO DE Nº 29/2021 

 
 Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá 

outras providências. 

 

A CAMARA MUNICIPAL APROVOU: 

 

    Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional 

Especial no valor de até R$ 101.787,38 (cento e hum mil, setecentos e oitenta e sete reais e trinta 

e oito centavos), a ser utilizado no exercício de 2021 e destinado à execução relativo ao projeto “ 

Férias Ativas ”. 

    Art. 2º - O Crédito Adicional Especial autorizado nos termos do artigo 

primeiro será coberto com recursos do “EXCESSO DE ARRECADAÇÃO” a ser verificado no 

exercício, abrindo assim as seguintes dotações: 

02.04.00 – DESPORTO E LAZER 

02.04.01 – Esporte e Lazer 

27.812.0006.2.017 – Manutenção do Esporte e Lazer 

3.3.90.30.00 – 05 - Material de Consumo ............................................................ R$    33.365,38 

3.3.90.39.00 – 05 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica ........................ R$     68.422,00 

Fonte de Recursos – 05 – Transferência de Recursos Federais – Vinculado 

   Art. 3º - O credito Adicional Especial autorizado com utilização de Recursos 

Próprios do Município no valor de R$ 1.787,38 (hum mil, setecentos e oitenta e sete reais e trinta e 

oito centavos), será aberto a seguinte dotação por anulação: 

02.04.00 – DESPORTO E LAZER 

02.04.01 – Esporte e Lazer 

27.812.0006.2.017 – Manutenção do Esporte e Lazer 

3.3.90.39.00 – 01 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica ........................ R$       1.787,38 

Fonte de Recursos – 01 – Tesouro 

ANULAÇÃO 

02.02.00 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

02.02.02 – Administração 
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04.122.0003.2.006 – Manutenção da Administração 

3.3.90.30 00– Material de Consumo.....................................................................R$      1.787,38   

Fonte de Recursos – 01 – Tesouro 

   Art. 4º - Fica INCLUÍDO no Plano Plurianual para o quadriênio de 2018 à 

2021, Lei nº 1.238/2017 e na Lei Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021. 

 

    Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 05 de novembro de 2021. 

 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 28/2021 

PROJETO DE Nº 28/2021 

 

 Proíbe a utilização de verba pública no âmbito do Município de Sarutaia-SP, 

em eventos e serviços que promovam a sexualização de crianças e adolescentes e dá providências 

correlatas. 

 

A CAMARA MUNICIPAL APROVOU: 
 

 

Artigo 1º - Fica proibida a utilização de recursos públicos, no âmbito do município de 

Sarutaia-SP, em eventos que promovam de forma direta ou indireta a sexualização de crianças e 

adolescentes. 

  Artigo 2º - Os serviços públicos e os eventos patrocinados pelo Poder Público, sejam para 

pessoas jurídicas ou físicas, devem respeitar as normas legais que proíbem a divulgação ou acesso de 

crianças e adolescentes a apresentações, presenciais ou remotas, de imagens, músicas ou textos 

pornográficos ou obscenos, assim como garantir proteção face a conteúdos impróprios ao desenvolvimento 

psicológico. 

 

§1º - A proibição de que trata o “caput” deste artigo se aplica a: 

 

I - Qualquer material impresso, sonoro, digital, audiovisual ou imagem, ainda que didático, paradidático ou 

cartilha, ministrado, entregue ou colocado ao acesso de crianças e adolescentes, bem como folders, outdoors 

ou qualquer outra forma de divulgação em local público ou evento licitado, produção cinematográfica ou 

peça teatral, autorizado ou patrocinado pelo Poder Público, inclusive mídias ou redes sociais. 

 

II - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural e outros 

instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de 

desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de 

manifestações culturais, bem como à realização de atividades artísticas e culturais que possam ser 

transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio das redes sociais e outras plataformas digitais. 

 

III - espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e 

organizações culturais comunitárias que receberem auxílio ou patrocínio do Poder Público. 

 

§2º - Para efeitos desta Lei consideram-se pornográficos todos os tipos de manifestações que firam o pudor, 

materiais descritos no § 1º que contenham linguagem vulgar, imagem erótica, de relação sexual ou ato 

libidinoso, obscenidade, indecência, licenciosidade, exibição explícitas de órgãos ou atividade sexual que 

estimule a excitação sexual. 

 

  Artigo 3º - Ao contratar serviços ou adquirir produtos de qualquer natureza, bem como 

patrocinar eventos ou espetáculos públicos ou programas de rádio, televisão ou redes sociais, a administração 

pública direta ou indireta fará constar cláusula obrigatória de respeito ao disposto no artigo 2º desta Lei, pelo 

contratado, patrocinado ou beneficiado. 

 

  Artigo 4º - Os serviços públicos obedecerão às normas estabelecidas pela Constituição 

Federal, pela Constituição Estadual, a legislação vigente e ao disposto nesta Lei, especialmente os sistemas 

de saúde, de direitos humanos, de assistência social, de cultura, educação infantil e fundamental. 

 

 

  Artigo 5º - Qualquer pessoa física ou jurídica, inclusive pais e responsáveis, poderá 

comunicar à administração pública e ao Ministério Público os casos de violação ao disposto nesta Lei. 
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Parágrafo único: O servidor público que tiver ciência da violação ao disposto nesta Lei deverá comunicar ao 

Ministério Público e, havendo, seu superior. 

 

  Artigo 6º - Em caso de descumprimento desta Lei, o infrator estará sujeito a multa mínima 

correspondente ao valor de 688 Unidades Fiscais do Estado de São Paulo (UFESPs), podendo chegar ao 

máximo 17.200 Unidades Fiscais do Estado de São Paulo (UFESPs), bem como, a impossibilidade de 

realizar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, eventos públicos que dependam de autorização do Poder Público. 

 

§1º - A penalidade prevista no “caput” se aplica para a pessoa jurídica ou física que receber verba pública 

para realização de determinado evento e, posteriormente, venha promover a sexualização de crianças e 

adolescentes. 

 

§2º - O valor da multa prevista no “caput” deverá seguir os seguintes requisitos: 

 

I- a magnitude do evento; 

II- o impacto do evento na sociedade; 

III- quantidade de participantes; 

IV- a ofensa realizada; 

V- a utilização ou não de dinheiro público; 

 

§3º - No caso de utilização de dinheiro público, o valor da multa a ser aplicada, conforme prevista no 

“caput” não poderá ser inferior a 1.720 Unidades Fiscais do Estado de São Paulo (UFESPs), além de ser 

obrigatória a devolução de todos os valores públicos destinados. 

 

  Artigo 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 12 de novembro de 2021. 

 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 29/2021 

PROJETO DE Nº 25/2021 

 

 Orça a Receita e Fixa a Despesa do Orçamento do município de Sarutaiá para 

o Exercício de 2022. 

 

 

A CAMARA MUNICIPAL APROVOU: 
 

 

                          Art. 1º - O orçamento programa do Município de Sarutaiá, para o exercício financeiro de 

2022, orça a Receita e Fixa a Despesa em R$ 19.320.000,00 (Dezenove milhões e trezentos e vinte mil 

reais). 

                          Art. 2º - Arrecadar-se-á Receita na conformidade da Legislação em vigor e das 

especificações constantes do anexo 2 da Lei n.º 4.320, com o seguinte desdobramento: 

 

TOTAL GERAL DA RECEITA 22.362.000,00 

RECEITAS CORRENTES 19.280.000,00 

Receita Tributária 832.500,00 

Receita de Contribuições 130.000,00 

Receita Patrimonial 69.500,00 

Transferências Correntes 18.117.000,00 

Outras Receitas Correntes 131.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL 40.000,00 

Alienação de Bens 10.000,00 

Transferência de Capital 30.000,00 

DEDUÇÕES DA RECEITA 3.042.000,00 

Dedução de Receita 3.042.000,00 

TOTAL DA RECEITA 19.320.000,00 

                    

      Art. 3º - As despesas serão realizadas conforme o seguinte desdobramento: 

 

01 – POR FUNÇÃO DE GOVERNO  
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01 – Legislativa 810.000,00 

04 – Administração  5.055.100,00 

08 – Assistência  Social 1.089.575,00 

10 -  Saúde 4.746.500,00 

12 – Educação 4.649.625,00 

13 – Cultura  29.000,00 

15 – Urbanismo 1.024.000,00 

20 -  Agricultura 171.000,00 

26 – Transporte  242.000,00 

27 – Desporto e Lazer 229.000,00 

28-  Encargos Especiais 674.200,00 

99 – Reserva de Contingência 600.000,00 

TOTAL 19.320.000,00 

 

02 – POR SUBFUNÇÃO DE GOVERNO  

031 – Ação Legislativa 810.000,00 

122 – Administração Geral 4.982.100,00 

123-  Administração Financeira 73.000,00 

241 – Assistência ao Idoso 6.000,00 

243 – Assistência à Criança e Adolescente 89.500,00 

244 - Assistência Comunitária 994.075,00 

301 – Atenção Básica 4.746.500,00 

306 – Alimentação e Nutrição 677.000,00 

361 – Ensino Fundamental 3.930.625,00 

364-  Ensino Superior 5.000,00 

365 – Ensino Infantil 37.000,00 

392 – Cultura 29.000,00 
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452 – Serviços Urbanos 1.024.000,00 

606 – Extensão Rural 171.000,00 

782 – Transporte Rodoviário 242.000,00 

812 – Desporto Comunitário 229.000,00 

846 – Outros Encargos Especiais 674.200,00 

999 – Reserva de Contingência 600.000,00 

TOTAL 19.320.000,00 

 

03 – POR CATEGORIAS ECONÔMICA  

Despesas Correntes 17.874.000,00 

Despesas de Capital 846.000,00 

Reserva de Contingência 600.000,00 

TOTAL DA DESPESA 19.320.000,00 

 

04 – POR ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO  

01.00.00 – PODER LEGISLATIVO  810.000,00 

01.01.00 – Câmara Municipal  810.000,00 

02.00.00 – PODER EXECUTIVO 18.510.000,00 

02.01.00 – Gabinete e Dependências  665.000,00 

02.02.00 – Administração e Finanças 5.679.300,00 

02.03.00 – Educação  4.649.625,00 

02.04.00 – Desporto,  Lazer e Cultura 258.000,00 

02.05.00 – Saúde 4.746.500,00 

02.06.00 – Assistência Social 1.074.575,00 

02.07.00 – Setor de Estradas de Rodagem  242.000,00 

02.08.00 – Serviços Urbanos 1.024.000,00 

02.09.00 – Agricultura 171.000,00 
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TOTAL 19.320.000,00 

 

                      Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 

VIII. – Realizar operações de crédito por antecipação de receita, 

nos termos da legislação em vigor; 

IX. – Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela 

legislação em vigor; 

X. – Abrir créditos adicionais até o limite de 10% (dez por 

cento) do orçamento das despesas, utilizando como fonte de recursos:  

e) O excesso de arrecadação própria verificada, 

considerando a tendência do exercício, nos termos do § 3º do art. 43 da Lei 4.320/64. 

f) O limite da Reserva de Contingência, constante do 

Anexo de Riscos Fiscais.  

g) O Superávit Financeiro do exercício anterior. 

h) A anulação parcial das dotações vigentes. 

  

XI. - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 

10% (dez por cento) do orçamento das despesas, para atender as alterações orçamentárias entre “Elementos 

de Despesa” da mesma “Categoria Econômica” de cada “Categoria de Programação”, utilizando como fonte 

de recursos o resultado da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais 

autorizados em lei, nos termos do § 1º, inciso III do art. 43 da Lei 4.320/64. 

XII.  

V  – Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer os resultados previstos, na 

forma do parágrafo § 2º do artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

          Art. 5º - Pelo presente, ficam alterados a PPA e LDO; 

                      Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor no dia 1º (primeiro) de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e 

três), revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 24 de novembro de 2021. 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 30/2021 

PROJETO DE Nº 30/2021 

 

 Dispõe sobre o sistema Único de Assistência Social – SUAS no município de 

Sarutaiá e dá outras providências. 

 

 

A CAMARA MUNICIPAL APROVOU: 
 

 

CAPÍTULO I 

 

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º - A assistência social, política pública de seguridade social estabelecida pela 

Constituição Federal para efetivar a proteção social distributiva, é direito do cidadão, 

responsabilidade e dever dos entes federativos do Estado brasileiro, que sob gestão articulada e 

pactuada, devem garantir as seguranças sociais de acolhida, de convívio, de renda e sobrevivência, 

de redução de danos e prevenção da incidência de riscos sociais.  

 

Art. 2º - Compete à gestão municipal da política de assistência social, de acordo com 

a lei federal 8.742/93, retificada pela lei 12.435/2011:  

 

I- Implantar e manter órgão de gestão direta da política de assistência social no 

município;  

II- Manter recursos financeiros da Função Programática e Orçamentaria de 

Assistência Social no Fundo Municipal de Assistência Social;  

III- Manter condições de atuação do Conselho Municipal de Assistência Social 

criado por legislação específica;  

IV- Manter recursos financeiros para a realização a cada biênio do circuito 

conferencial nacional a Conferência Municipal de Assistência Social em conjunto com o Conselho 

Municipal de Assistência Social;  

V- Destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios eventuais de que trata o 

art. 22, da Lei Federal nº 8742, de 1993, para auxílio-natalidade, auxílio-funeral, situações de 

vulnerabilidade do cidadão e da família sobretudo quando vitimizada por calamidades e desastres;  

VI- Realizar a gestão local do Benefício de Prestação Continuada - BPC, garantindo 

aos seus beneficiários e famílias o acesso a atenções complementares no âmbito do município; 

VII- Manter no município o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal e o Programa Bolsa Família, nos termos do §1º do art. 8° da Lei nº 10.836, de 2004;  

VIII– manter a política de assistência social do município em conformidade com a 

Política Nacional de Assistência Social e com a Política Estadual de Assistência Social, observando 

as deliberações das conferências nacional, estadual e municipal de assistência social e as 

deliberações de competência do Conselho Municipal de Assistência Social;  

IX- Instalar e manter unidades de referência da política de assistência social, visando 

o acolhimento das vulnerabilidades e riscos sociais.  
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Art.3º - À política de assistência social competem funções de proteção social, 

vigilância socioassistencial e defesa de direitos dos cidadãos sob desproteção social e tem seu 

campo de ação e sua forma de organização sob sistema nacional determinados pela Constituição 

Federal de 1988, regulado pela Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, alterada pela Lei 

Federal nº. 12.435, de 06 de julho de 201, que estabelecem para o âmbito da gestão municipal: 

I- Organizar a gestão pública da política no âmbito municipal em conjunto com os 

sistemas nacional e estadual, considerando o modelo descentralizado, participativo e integrado 

pelos entes federativos;  

II- Garantir a presença efetiva do Controle Social na gestão pública municipal da 

política de assistência social, realizado pelo Conselho Municipal de Assistência Social, no qual 

deve ser composto com as seguintes representações: gestores municipais; usuários de serviços e de 

benefícios de assistência social; trabalhadores; organizações da sociedade civil; lideranças sociais; 

representantes de defesa de direitos humanos em consonância com a Defensoria Pública; 

III- Exercer suas funções sob os princípios de primazia e comando único dessa 

política no âmbito das suas responsabilidades como ente federativo municipal; 

IV- Consolidar a cooperação técnica, a cogestão e o cofinanciamento com os entes 

federal e estadual para a efetivação da rede de serviços socioassistenciais de proteção social básica e 

especial e da concessão benefícios, em especial o benefício eventual, atentando aos princípios da 

territorialização e da matricialidade sociofamiliar; 

 V- Realizar parceria com organizações da sociedade civil no campo da assistência 

social sob o princípio da complementação da gestão municipal de serviços socioassistenciais e não 

sua substituição, o que exige a prévia deliberação dos respectivo Conselho Municipal de Assistência 

Social - CMAS;  

VI- Prover condições para que o CMAS realize a inscrição de organizações da 

sociedade civil no campo da assistência social quando se fizer necessário. 

 

Art. 4º - A Política de Assistência Social no Município de Sarutaiá deverá ser 

organizada pelas funções de proteção social, vigilância socioassistencial e defesa de direitos de 

forma a:  

 

I – Garantir a responsabilidade e o dever de estado em prover proteção social como 

direito do cidadão em todas as fases de sua vida sobretudo naquelas em que ocorrem maiores 

fragilidades e dependências (crianças, adolescentes, idosos), na ocorrência de com identidades 

estigmatizadas pela etnia, cultura, gênero e opção sexual: o cidadão com desvantagem pessoal 

resultante de deficiências e independentemente da idade; o cidadão com desproteções advindas de 

situações de violências, vulnerabilidades e riscos; e na ocorrência da precarização de defesa de sua 

dignidade humana.  

II – Manter a presença da função continuada de vigilância socioassistencial 

ocupando espaço de gestão próprio na organização do trabalho como ente federativo municipal, 

com capacidade de previsão de demandas do sistema e do monitoramento quantiqualitativo do 

SUAS em todo o município; 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARUTAIÁ 
Praça Adolfo Ramos da Silva, 51 – Tel-Fax  ( 014) 3387-1161- CEP:18.840-000 

CNPJ nº 49.886.195/0001-08   Sarutaiá – Estado de São Paulo 

 
III – Exercer na gestão do SUAS em articulação com os poderes Legislativo e 

Judiciário, com a Defensoria Pública e Conselho de Direitos Humanos a permanente defesa dos 

direitos socioassistenciais aos demandantes da política;  

 

Art. 5º - A gestão da política pública municipal de assistência social será organizada 

sob a forma de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência 

Social – SUAS, conforme estabelece a Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, alterada 

pela Lei Federal nº. 12.435, de 06 de julho de 2011, cujas normas gerais e coordenação são de 

competência da União.  

 

Parágrafo único. O SUAS será integrado pelos entes federativos, e seus respectivos 

Conselhos de Assistência Social e pelas organizações da sociedade civil no campo de assistência 

social abrangida pela Lei Federal nº 8.742, de 1993, alterada pela Lei Federal nº. 12.435, de 06 de 

julho de 2011.  

 

Art.6º - Fica institucionalizado o Sistema Único de Assistência Social –SUAS no 

Município de Sarutaiá com atribuição de organizar e gerir a política de assistência social cabendo-

lhe:  

 

I- Implementar a presença das funções da política: proteção social, vigilância 

socioassistencial e defesa de direitos;  

II- Coordenar a organização, manutenção e expansão das ações de assistência 

social no âmbito do município; 

III- Incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão e promovendo a 

integração entre serviços e benefícios; 

IV- Fazer respeitar no processo de gestão do SUAS a territorialização das áreas 

rurais e urbanas do município, a diversidade de assentamentos populacionais e de grupos 

tradicionais, caso ocorra a necessidade de intervenção a estes povos; 

V- Instalar as unidades de referência do SUAS a saber, Centro de Referência de 

Assistência Social-CRAS, Centro de Convivência do Idoso, Núcleos de Apoio, dentre outros que se 

fizerem necessários, em localização e número compatível com a população do município, no seu 

território urbano e rural, para a oferta de benefícios, programas e serviços socioassistenciais de 

proteção social básica e especial;  

VI- Desenvolver rede de serviços socioassistenciais em conformidade com a 

tipologia nacional dos serviços socioassistenciais de proteção básica e especial, em seus níveis de 

complexidade de forma direta e ou sob convenio ou parceria com organizações da sociedade civil 

no campo da assistência social, devidamente inscritas no Conselho Municipal e Assistência Social 

do Município de Sarutaiá; 

VII- Implementar a gestão do trabalho e a educação permanente dos trabalhadores 

do SUAS; 

VIII- Implementar a complementariedade da proteção social ao cidadão e à família 

pela intersetorialidade e a interinstitucionalidade; 
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IX- Promover o desenvolvimento do conhecimento de forma continuada e 

permanente, visando o aprimoramento da gestão do SUAS, o alcance e a garantia dos direitos 

sociais.  

 

Art. 7º - A gestão do SUAS no Município de Sarutaiá tem por objetivo assegurar 

direitos socioassistenciais pelo provimento público de atenções e oferta de condições, na forma de 

benefícios e de manutenção de rede pública de serviços socioassistenciais, direcionados para a 

superação de situações de desproteção e contingência social, de forma a alcançar o alargamento do 

alcance da proteção social ao cidadão e sua família, para tanto, estabelece como objetivos 

específicos:  

 

I- Manter as provisões e atenções de assistência social vinculadas ao alcance das 

seguranças sociais de acolhida, convívio, sobrevivência da população; 

II- Promover o equilíbrio da atenção prestada pelo SUAS no município buscando a 

equidade na atenção da população rural e urbana;  

III- Implementar o planejamento institucional e o sistema de monitoramento da ação 

apoiados em parâmetros, indicadores e em estratégias de decisão participativas, por meio de 

comissões e assembleias; 

IV- Promover processos continuados de qualificação do trabalho e dos trabalhadores 

como garantia de que a rede de serviços socioassistenciais mantenha acolhida digna, atenciosa, 

equitativa com qualidade, agilidade e continuidade;  

V- Manter protocolos e pactos da gestão socioassistencial com organizações sociais 

da sociedade civil no campo da assistência social, voltados para a articulação, integração e 

completude da proteção socioassistencial aos usuários dos serviços, programas projetos e 

benefícios; 

VI- Manter de forma dinâmica e contínua relações com instâncias de deliberação e 

pactuação do SUAS, em específico, com CONSEAS, COEGEMAS e CIB;  

VII- Manter os planos municipais, plurianuais e decenais de assistência social, 

atualizados e em constante acompanhamento;  

VIII- Aplicar e manter atualizado no âmbito municipal o Sistema CAD Único- 

Cadastro Único de âmbito nacional, PMASweb- registro estadual de dados dos planos municipais 

de assistência social; Censo SUAS-Censo anual dos resultados municipais e estadual obtidos no 

SUAS, dentre outros sistemas vigentes, sem prejuízo ao seu funcionamento.  

 

Art. 8º - O órgão gestor da política de assistência social no Município de Sarutaiá é a 

Diretoria Municipal de Ação Social.  

 

Parágrafo único. O órgão gestor deverá estruturar as áreas essenciais do SUAS: 

Proteção Social Básica, Proteção Social Especial (Média e Alta Complexidade), Gestão de 

Benefícios, Vigilância Socioassistencial, Defesa de Direitos, Gestão do SUAS (Regulação do 

SUAS, Gestão do Trabalho e Gestão Financeira e Orçamentária).  
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Art. 9º - São responsabilidades do órgão gestor da política de assistência social no 

município de Sarutaiá: 

 

I - Organizar e coordenar o SUAS no âmbito do município observando as 

deliberações e pactuações de suas respectivas instâncias, normatizando e regulando a política de 

assistência social em seu âmbito em consonância com as normas gerais da União; 

II- Regulamentar e coordenar a formulação e a implementação da Política de 

Assistência Social, em consonância com a PNAS observando as deliberações das Conferências 

Nacional, Estadual e Municipal e as deliberações de competência do Conselho Municipal de 

Assistência Social – CMAS; 

III- Instituir o planejamento contínuo e participativo no âmbito da política de 

assistência social formulando a cada quadriênio o Plano Municipal de Assistência Social, 

atualizando-o anualmente, a partir das metas estabelecidas nos pactos de aprimoramento do SUAS e 

na qualificação dos serviços, conforme patamares e diretrizes pactuadas na Comissão Intergestores 

Bipartite – CIB e deliberadas pelo CMAS;  

IV- Identificar o conteúdo do Plano Municipal de Assistência Social, a partir do 

estágio do município na escala de responsabilidades de aprimoramento da gestão do SUAS e, na 

qualificação dos serviços, conforme patamares e diretrizes pactuadas nas instâncias de pactuação e 

negociação do SUAS; 

V- Executar as medidas do Pacto de Aprimoramento do SUAS, implementando-o no 

âmbito do município e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e irregularidades do 

Município junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pactuado na CIB;  

VI- Participar dos mecanismos formais de cooperação intergovernamental que 

viabilizem técnica e financeiramente os serviços de referência regional, definindo as competências 

na gestão e no cofinanciamento, a serem pactuadas na CIB;  

VII - Prover a infraestrutura necessária ao funcionamento do CMAS garantindo 

recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com despesas referentes a passagens, 

translados e diárias de conselheiros representantes do governo municipal e da sociedade civil, 

quando estiverem no exercício de suas atribuições, conforme legislação estadual em vigor;  

VIII- Implantar e manter CRAS sob gestão direta do município como unidade de 

referência da política de assistência social;  

IX - Definir os fluxos de referência e contrarreferência do atendimento, bem como os 

seus protocolos nos serviços socioassistenciais, com respeito às diversidades em todas as suas 

formas;  

X– Garantir os padrões de qualidade de atendimento ao cidadão nos benefícios e 

serviços operados, aferindo-os com regularidade a partir da observância de índices e indicadores de 

acompanhamento definidos pelo SUAS e pelo respectivo conselho municipal de assistência social, 

para a qualificação dos serviços e benefícios, em consonância com as normas gerais;  

XI- Buscar alcançar a integralidade da proteção socioassistencial à população, 

primando pela qualificação dos serviços do SUAS, exercendo essa responsabilidade de forma 

compartilhada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

XII– Elaborar no quadriênio e anualmente a proposta de previsão orçamentária de 

gastos na Função programática 8 submetendo-a à aprovação do CMAS;  
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XIII- Encaminhar para apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social-

CMAS os relatórios trimestrais de atividades e de execução físico-financeira a título de prestação de 

contas e anualmente, os planos de aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Assistência 

Social- FMAS;  

XIV- Normatizar no município o financiamento dos serviços socioassitenciais 

ofertados em parceria com organizações sociais da sociedade civil do campo da assistência social 

conforme §3º do art. 6º B da Lei Federal nº 8.742, de 1993, e sua regulamentação em âmbito 

federal; 

XV- Expedir atos normativos necessários à gestão do FMAS, de acordo com as 

diretrizes estabelecidas e deliberadas pelo CMAS;  

XVI- Promover a capacitação continuada e permanente para gestores, trabalhadores, 

dirigentes de entidades e organizações, usuários e conselheiros de assistência social, executando em 

conjunto com demais entes federativos, a Política Nacional de Capacitação, com base nos princípios 

da NOB-RH/SUAS;  

XVII - Implantar a vigilância socioassistencial na gestão municipal do SUAS, 

visando o planejamento e à oferta qualificada de serviços, benefícios, programas e projetos 

socioassistenciais;  

XVIII- Alimentar e manter atualizada a inserção de dados: no Censo SUAS; no 

Sistema de Cadastro Nacional de Entidade de Assistência Social – SCNEAS de que trata o inciso 

XI do art. 19 da Lei Federal nº 8.742, de 1993; no conjunto de aplicativos do Sistema de 

Informação do Sistema Único de Assistência Social – Rede SUAS; no CAD Único; no PMASweb;  

XIX- Promover a integração da política de assistência social do município com 

outras políticas setoriais que fazem interface com o SUAS e o Sistema de Garantia de Direitos e 

Sistema de Justiça;  

XX- Monitorar, coordenar, qualificar e publicizar o registro de informações 

referentes a rede socioassistencial privada e ao dispêndio dos recursos públicos destinados à 

assistência social;  

XXI- Prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e federal da 

gestão municipal;  

XXII- Estimular a mobilização da sociedade, a organização dos usuários e 

trabalhadores do SUAS para a participação nas instâncias de controle social da política de 

assistência social;  

XXIII- Criar um dispositivo de ouvidoria do SUAS municipal, preferencialmente 

com profissionais do quadro efetivo;  

XXIV- Desenvolver, participar e apoiar a realização de estudos, pesquisas e 

diagnósticos relacionados à política de assistência social, em especial para analisar a intensidade de 

situações de desproteção social; presença de contingências sociais e de vulnerabilidades e risco 

sociais nos territórios do município, e o nível de cobertura de benefícios e de serviços 

socioassitenciais em conformidade com a tipificação nacional.  

 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 
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Art. 10. A Política de Assistência Social do município de Sarutaiá, em consonância 

com a Política Nacional de Assistência Social, rege-se pelos seguintes princípios: 

 

I – Universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial de caráter não 

contributivo prestada por atenções públicas a quem dela necessitar;  

II- Respeito: à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e 

serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer 

comprovação vexatória de desproteção e necessidade social;  

III- Supremacia do atendimento: às necessidades sociais sobre as exigências de 

rentabilidade econômica, a heterogeneidade de fatores de agravamento de desproteções sociais que 

colocam em risco a vida e a dignidade humana, devem receber atenção na condução das atenções 

socioassistenciais, o que implica a flexibilidade em dispositivos de seleção econômica;  

IV- Igualdade de direitos: no acesso ao atendimento, sem discriminação de 

qualquer natureza garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais;  

V- Equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, socioeconômicas, 

políticas, dentre outras, priorizando aqueles que estiverem em situação de vulnerabilidade e risco 

pessoal e social;  

VI – Acesso a informação: garantia do direito do usuário a receber informações 

sobre os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, sobre os recursos disponíveis 

e os critérios de sua aplicação e oferta;  

VII- Laicidade: na relação entre o cidadão e o Estado, na prestação e divulgação das 

ações do SUAS;  

VIII- Intersetorialidade: integração e articulação da rede socioassistencial com as 

demais políticas e órgãos setoriais, em específico com os de defesa de direitos humanos e sociais e 

Sistema de Justiça;  

IX- Gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de 

contribuição ou contrapartida, observado o que dispõe o art. 35, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro 

de 2003 - Estatuto do Idoso;  

X- Continuidade: garantir que a execução da prestação de serviços e benefícios 

que tenha caráter planejado, continuado e permanente, afiançado pelo cofinanciamento dos entes 

federativos.  

XI-Territorialização: aplicar referência territorial nas atenções da assistência social, 

considerando que a proteção social se assenta nos locais em que vive o cidadão com sua família;  

XII- Matricialidade sociofamiliar: manter nas atenções de assistência social a 

centralidade na família e na convivência familiar e social; 

XIII- Promoção do convívio e convivência: garantir oportunidades de convívio 

familiar, grupal, social, etário, de vizinhança para fortalecimento de laços e ampliação da proteção 

social mútua.  
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Art. 11. A gestão do SUAS no Município de Sarutaiá, nos termos da Resolução nº33 

do CNAS-Conselho Nacional de Assistência Social, adotará os seguintes princípios éticos na 

operação da política de assistência social:  

 

I- Defesa incondicional da liberdade: do respeito à dignidade da pessoa humana, da 

privacidade, da cidadania, da integridade física, moral, psicológica, dos direitos socioassistenciais; 

da laicidade, da pluralidade e diversidade cultural, socioeconômica, política e religiosa;  

II- Proteção à privacidade: dos usuários observando o sigilo profissional, 

preservando sua intimidade e opção e resgatando sua história de vida;  

III- Defesa do protagonismo: da autonomia das competências intelectuais, da 

capacidade de reflexão, de crítica e transformação da realidade de cada sujeito e seu contexto social; 

IV- Recusa de práticas de caráter clientelista: vexatório ou com intuito de benesse 

ou assistencialismo;  

V- Respeito a pluralidade e diversidade: cultural, socioeconômica, política e 

religiosa dos usuários;  

VI- Recusa a práticas assentadas em discriminações etárias, étnicas, de classe 

social, de gênero, por orientação sexual ou por deficiência, dentre outras (CNAS 4/41);  

VII- Defesa do direito do usuário: ao acesso às informações e documentos da 

assistência social, que deverá ser prestada dentro do prazo da lei nº12.527, de 18 de novembro de 

2011-Lei de acesso à informação –LAI, e a identificação daqueles que o atender;  

VIII- Defesa da orientação do trabalho social: para a construção de projetos 

pessoais, familiares, sociais, cooperativas populares, potencializando e organizando práticas 

participativas;  

IX- Reconhecimento do direito do usuário: ao benefício como meio de proteção 

social e de redução de possíveis agravos à dignidade humana pela ocorrência de desproteções 

sociais; 

X- Garantia incondicional do exercício do direito à participação democrática 

dos usuários: com incentivo e apoio a organização de fóruns, conselhos, e movimentos sociais. 

   

Art. 12º. O SUAS no Município de Sarutaiá observará as seguintes diretrizes da 

política de assistência social: 

 

I- Primazia da responsabilidade do órgão gestor municipal na condução da política 

de assistência social no Município de Sarutaiá;  

II - Precedência da gestão pública nas decisões e operação da política;  

III- Descentralização político-administrativa e Comando Único da coordenação da 

política no município; 

IV – Cofinanciamento pela partilha tripartite entre os entes federados do custeio das 

atenções e ações;  

V- Matricialidade sociofamiliar para concepção e implementação dos serviços, 

programas, projetos e benefícios socioassistenciais;  

VI- Territorialização, respeito as diferenças e características socioterritoriais locais;  
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VII- Fortalecimento da relação democrática entre Estado e sociedade civil, com 

participação da população/cidadão usuário na formulação da política e no controle social de suas 

ações;  

VIII - Informação, monitoramento, avaliação e sistematização de resultados;  

IX- Fortalecer a política de educação permanente dos trabalhadores do SUAS; X- 

Gestão integrada entre benefícios e serviços;  

XI - Integração e sistemática da gestão orientada por um modelo de proteção social 

integral.  

 

 

CAPITULO III 

DA FUNÇÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

 

Art.13. A função de proteção social na política de assistência social deve assegurar 

ao cidadão e sua família as seguranças sociais de:  

 

I - Acolhida: provida por meio da oferta pública de espaços e serviços para a 

realização da proteção social básica e especial, devendo as instalações físicas e a ação profissional 

conter:  

a) condições de recepção;  

b) escuta profissional qualificada;  

c) informação;  

d) referência;  

e) concessão de benefícios;  

f) aquisições materiais e sociais;  

g) abordagem em territórios de incidência de situações de risco;  

h) oferta de uma rede de serviços e de locais de permanência de indivíduos e 

famílias sob curta, média e longa permanência. 

II - Renda: operada por meio da concessão de auxílios financeiros e da concessão de 

benefícios continuados, nos termos da lei, para cidadãos não incluídos no sistema contributivo de 

proteção social, que apresentem vulnerabilidades decorrentes do ciclo de vida e/ou incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho;  

III - Convívio ou vivência familiar, comunitária e social: exige a oferta pública de 

rede continuada de serviços que garantam oportunidades e ação profissional para:  

a) a construção, restauração e o fortalecimento de laços de pertencimento, de 

natureza geracional, intergeracional, familiar, de vizinhança e interesses comuns e societários;  

b) o exercício capacitador e qualificador de vínculos sociais e de projetos 

pessoais e sociais de vida em sociedade.  

IV - Desenvolvimento de autonomia: exige ações profissionais e sociais para:  

a) o desenvolvimento de capacidades e habilidades para o exercício da 

participação social e cidadania;  
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b) a conquista de maior grau de liberdade, respeito à dignidade humana, 

protagonismo e certeza de proteção social para o cidadão, a família e a sociedade;  

c) conquista de maior grau de independência pessoal e qualidade, nos laços 

sociais, para os cidadãos sob contingências e vicissitudes.  

V - Apoio e auxílio: quando sob riscos circunstanciais demandam a oferta de 

auxílios em bens materiais e em pecúnia, em caráter transitório, denominados de benefícios 

eventuais para as famílias, seus membros e indivíduos.  

 

Art.14. A Proteção Social compreende serviços, benefícios, programas e projetos 

que são hierarquizados por tipos de proteção social, básica e especial, que serão ofertadas pela rede 

socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos e/ou pela parceria com as 

organizações sociais da sociedade civil no campo da assistência social vinculadas ao SUAS, por 

meio de convênio ou parceria, sob responsabilidade do município, respeitadas as especificidades de 

atuação para garantir segurança de sobrevivência, acolhida, renda, convivência familiar e 

comunitária e autonomia.  

 

Art.15. A Proteção Social no país compreende a provisão de:  

 

I- Unidades de referência básica e especial denominadas: CRAS - Centro de 

Referência de Assistência Social e CREAS – Centros de Referência Especializados de Assistência 

Social, sendo que cada município de acordo com o seu porte promoverá a estrutura e rede de 

serviços;  

II- Serviços socioassitenciais de caráter continuado: hierarquizados por tipos de 

proteção social, básica e especial, ofertados como direito do cidadão, nominados segundo tipologia 

nacional e operados de forma integrada pelo SUAS, para garantir segurança de sobrevivência, 

acolhida, renda, convivência familiar e comunitária e autonomia.  

III- Benefícios: continuados, eventuais e transferência de renda.  

Parágrafo único – Compõem ainda a ordenação das atenções de assistência social 

com o objetivo de promover a articulação intersetorial entre áreas governamentais e a cooperação 

entre organismos governamentais, não governamentais e da sociedade civil: 

  

I- os programas sociais assim identificados nos planos quadrienais de assistência 

social como investimento econômico-social para ações integradas e complementares com objetivos, 

tempo e área de abrangência definidos, buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas 

que garantam a melhor organização dos benefícios e serviços socioassistenciais, sua capacidade de 

atendimento e de gestão, com vistas à melhoria da oferta de proteção social;  

II - os projetos de enfrentamento da pobreza como investimento econômico-social 

nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas que lhes garantam 

a organização social, capacidade produtiva e de gestão, com vistas à melhoria das condições gerais 

de subsistência e à elevação do padrão de qualidade de vida preservação do meio-ambiente.  

 

 

SEÇÂO I 
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Das Unidades De Referência 

 

Art. 16. O CRAS é uma unidade pública estatal instituída no âmbito do SUAS para o 

desenvolvimento de serviços da proteção social básica, podendo o município de Sarutaiá, a partir da 

mudança do nível de gestão, integrar serviços de proteção especial de média complexidade na sua 

estrutura administrativa, de acordo com as prioridades e necessidades. 

  

§ 1º. O CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas 

com maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos serviços 

socioassistenciais no seu território de abrangência e à prestação de serviços, programas e projetos 

socioassistenciais de proteção social básica às famílias.  

§ 2º. O CREAS é a unidade pública de abrangência e gestão municipal, estadual ou 

regional, destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em situação de 

risco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, que demandam intervenções 

especializadas da proteção social especial.  

§ 3º. As instalações das unidades públicas estatais integram a estrutura administrativa 

do Município de Sarutaiá, e devem ter suas instalações compatíveis com os serviços nela ofertados, 

com espaços para trabalhos em grupo e ambientes específicos para recepção e atendimento 

reservado e sigiloso das famílias e indivíduos, assegurada a acessibilidade às pessoas idosas e com 

deficiência e/ou mobilidade reduzida.  

 

Art. 17. A implantação e manutenção das unidades públicas de referência 

pressupõem: 

 

I-Territorialização: oferta capilar de serviços baseada na lógica da proximidade do 

cotidiano de vida do cidadão e com o intuito de desenvolver seu caráter preventivo e educativo nos 

territórios de maior vulnerabilidade e risco social;  

II – Universalização: a fim de que a proteção social básica seja prestada na 

totalidade dos territórios do município;  

III – Regionalização: prestação de serviços socioassistenciais de proteção social 

especial cujos custos ou ausência de demanda municipal justifiquem rede regional e desconcentrada 

de serviços no âmbito do Estado.  

IV- A constituição de equipe de referência: na forma das Resoluções nº 269, de 13 

de dezembro de 2006; nº 17, de 20 de junho de 2011; e nº 9, de 25 de abril de 2014, do CNAS e 

outras normativas pertinentes. 

 

 

SEÇÂO II 

Dos Serviços Socioassistenciais  

 

Art.18.  Entende-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas, 

definidas nos termos do artigo 23 da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, que visam a 

melhoria de vida da população.  
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Art. 19. Os serviços socioassistenciais serão organizados por níveis de proteção do 

SUAS e constituem padrões de referência unitária em todo o território nacional, conforme resolução 

do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, a Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais, a saber:  

 

I – os serviços da proteção social básica: visam prevenir situações de vulnerabilidade 

e risco social, por meio de aquisições e do desenvolvimento de potencialidades e do fortalecimento 

de vínculos familiares e comunitários;  

II – os serviços da proteção social especial: visam contribuir para a preservação, 

fortalecimento reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o 

fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o 

enfrentamento das situações de violação de direitos.  

 

Art. 20– Os serviços de Proteção Social Básica nos termos Tipificação Nacional dos 

Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem a ser instituídos, de acordo com as 

necessidades e prioridades do município, são identificados conforme segue:  

 

I – Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF;  

II - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV;  

III - Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e 

Idosas;  

IV- Serviço de Proteção Social Básica executado por Equipe Volante.  

 

Parágrafo Único – O PAIF será ofertado exclusivamente no Centro de Referência 

de Assistência Social - CRAS. 

 

Art. 21. Os serviços da Proteção Social Especial serão organizados em serviços de 

média e de alta complexidade, de acordo com as prioridades e necessidades do município, sendo 

que, quando implantados, seguirão os seguintes preceitos:  

 

I – os serviços de média complexidade são aqueles de caráter especializado que 

requerem maior estruturação técnica e operativa, com competências e atribuições definidas, 

destinados ao atendimento das famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, com 

direitos ameaçados ou violados cujos vínculos familiares e comunitários não tenham sido rompidos. 

Devido à natureza e ao agravamento dos riscos, pessoal e social, vivenciados pelas famílias e 

indivíduos atendidos, a oferta de atenção requer acompanhamento especializado, individualizado, 

continuado e articulado com a rede e serão definidos conforme a Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais, a saber:  

a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – 

PAEFI;  

b) Serviço Especializa do de Abordagem Social;  
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c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 

Socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade;  

d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e 

suas Famílias;  

e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua.  

 

Parágrafo Único – O PAEFI deverá ser ofertado exclusivamente no Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, caso seja implantado, de acordo com as 

prioridades e necessidades do município. 

  

II – os serviços de alta complexidade são aqueles que garantem proteção integral a 

famílias e indivíduos que se encontram sem referência e, ou, em situação de ameaça, necessitando 

ser retirados de seu núcleo familiar e, ou, comunitário de origem. Oferecem serviços especializados 

às famílias e indivíduos com vistas a afiançar segurança de acolhida, quando esses encontram-se em 

situação de abandono, ameaça ou violação de direitos definidos como:  

a) Serviço de Acolhimento Institucional;  

b) Serviço de Acolhimento em República;  

c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;  

d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências.  

 

Art. 22. A gestão municipal da Assistência Social deverá organizar a rede pública 

socioassistencial, na qual se configura como o conjunto dos serviços socioassistenciais, 

estabelecidos pela tipologia de serviços de proteção social básica e especial, distribuídos 

territorialmente na área de abrangência do município, mantendo entre si relação e vínculos de 

complementariedade de atenções.  

 

§1º. Compõem a rede pública socioassistencial do SUAS os serviços, de que trata o 

caput, geridos diretamente pelo órgão público e/ou indiretamente, sob gestão em parceria com 

organização da sociedade civil no campo da assistência social.  

§2º. A rede pública socioassistencial (direta e em parceria) deve operar a oferta de 

proteções sociais básica e especial de forma integrada, e respeitadas as especificidades de cada 

serviço socioassistencial referenciando-se à área de abrangência territorial do CRAS. 

  

Art. 23. A gestão municipal da Assistência Social poderá firmar parcerias com 

organizações da sociedade civil que atuem no campo da assistência social. Estas são as 

organizações sociais que atuam sem fins lucrativos e realizam o atendimento, o assessoramento, a 

defesa e garantia de direitos, e são assim definidas e qualificadas pelas normas vigentes como 

provedoras de serviços socioassistenciais tipificados, caracterizados e ou padronizados 

nacionalmente, que integram/complementam a rede pública socioassistencial, e cuja autorização de 

funcionamento no âmbito da Política Pública de Assistência Social, depende de prévia inscrição nos 

Conselhos de Assistência Social. A saber: 
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§1º. As organizações da sociedade civil no campo de assistência social vinculadas 

aos SUAS podem celebrar parcerias, contratos, acordos ou ajustes com o poder público responsável 

no ente federativo para a execução de serviços socioassistenciais sob a diretriz da primazia da 

responsabilidade do Estado e sob o comando, no ente federativo, do órgão público gestor da Política 

Pública de Assistência Social, nos termos das normas vigentes dessa política.  

§2º. As organizações da sociedade civil que gerem serviços socioassistenciais, 

conforme tipologia nacional, de forma continuada, permanente e planejada com objetivo de 

proteção social básica ou especial, dirigidos a cidadãos individualmente ou a suas famílias são 

consideradas como organizações de atendimento;  

§3º. As organizações da sociedade civil que executam programas ou projetos 

voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de 

usuários, formação e capacitação de lideranças, no âmbito da política de assistência social são 

consideradas organizações de assessoramento;  

§4º. As organizações da sociedade civil que tem por objetivo a defesa e efetivação 

dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento 

das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao 

público de assistência social são consideradas de defesa de direitos no campo da assistência social.  

§5º. A vinculação ao SUAS pela organização da sociedade civil no campo da 

assistência social implica em que formalize sua inscrição no CMAS e tenha reconhecido pelo ente 

federal gestor da política de assistência social o atestado de vinculação com o SUAS. 

 

 

SEÇÂO- III 

Dos Benefícios 

 

Art. 24. A gestão pública municipal da assistência social deverá planejar a provisão 

pública de proteção social, incluir a manutenção de benefício continuado, benefício eventual e 

benefício de transferência de renda, de competência da política de assistência social na condição de 

responsabilidade estatal. 

 

§1º. A gestão municipal, caso institua benefícios continuados ou de transferência de 

renda, o fará, preferencialmente, integrado/articulados aos Benefícios já existentes em âmbito 

Federal.  

§2º. Os benefícios devem ser concedidos de forma articulada com a oferta dos 

Serviços Socioassistenciais.  

 

 

SEÇÃO IV 

Do Benefício Eventual  

 

Art. 25. A gestão municipal da política de Assistência Social deverá planejar o 

benefício eventual na condição de provisão suplementar e provisória, na qual integra organicamente 

as garantias do SUAS e se destina ao cidadão e à família quando em enfrentamento de 
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contingências sociais, cuja ocorrência provoca risco e fragiliza a manutenção do indivíduo, a 

unidade da família e a sobrevivência de seus membros na forma prevista na Lei federal nº 8.742, de 

1993. Deverá ser operacionalizado da seguinte forma:  

 

§1º. O benefício eventual será prestado à família em virtude de nascimento, morte, 

situações de vulnerabilidade temporária, de desastre e calamidade pública.  

§2º. O benefício eventual no âmbito do SUAS se constitui em direito 

socioassistencial, reclamável e poderá ser concedido na forma de bem de consumo e/ou em pecúnia.  

§3º. O caráter eventual atribuído ao benefício procede da natureza da ocorrência ou 

do fato e não da natureza da atenção oriunda do Estado.  

§4º. O benefício não é uma atenção continuada e permanente, mas um apoio, atenção 

ou suporte face a eventualidade vivida.  

§5º. O benefício eventual consiste em uma resposta rápida, imediata e precisa face as 

vicissitudes do cotidiano que contam com a presteza e prontidão do Estado.  

§6º. A concessão do benefício eventual deve ser regulada pela intensidade da 

necessidade do cidadão ou da família e não pelo critério de renda.  

§7º. A ausência de documentação pessoal não poderá ser motivo de impedimento 

para a concessão do benefício, cabendo ao gestor criar meios de identificação do usuário e deverá 

encaminhar o cidadão ou família para aquisição de documentação civil e demais registros para 

ampla cidadania.  

§8º. As situações para acesso ao benefício eventual deverão ser identificadas e 

aprimoradas a partir de estudos da realidade social e diagnóstico, elaborado com uso de 

informações disponibilizadas pela Vigilância Socioassistencial, com vistas a orientar o 

planejamento da oferta. 

§9º. Aos requerentes deste benefício será solicitada a inscrição no cadastro específico 

vigente e emissão do NIS. 

 

Art.26. Na operacionalização do benefício eventual, uma das garantias do SUAS, 

deve-se considerar:  

 

I – não subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer contrapartidas;  

II – desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que estigmatizam os 

beneficiários;  

III – garantia de qualidade e prontidão na concessão dos benefícios;  

IV – garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição dos 

benefícios eventuais;  

V – ampla divulgação dos critérios para a sua concessão;  

VI – integração da oferta com os serviços socioassistenciais e outras estratégias que 

contribuam para a autonomia e emancipação dos beneficiados. 

.  

Art. 27. Deverão ser apresentados os seguintes documentos para requerer o benefício 

eventual:  

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARUTAIÁ 
Praça Adolfo Ramos da Silva, 51 – Tel-Fax  ( 014) 3387-1161- CEP:18.840-000 

CNPJ nº 49.886.195/0001-08   Sarutaiá – Estado de São Paulo 

 
I – Documento pessoal com foto, de todos os membros do núcleo familiar e, em caso 

de perda destes apresentação do boletim de ocorrência (BO)  

II – Comprovante de residência atualizado;  

III – Comprovante de renda de todos os membros do núcleo familiar;  

IV – Procuração, caso necessário.  

 

Parágrafo 1º - a procuração será exigida quando o benefício for concedido a pessoa 

ou família que se encontram incapaz de locomoção, tutelado, com guarda provisória e ou curatela.  

 

Parágrafo 2º - para a concessão do benefício de natalidade - Se o benefício for 

solicitado antes do nascimento deverá ser apresentado o cartão de pré-natal ou atestado médico 

comprovando o período de gestação;  

II – Se for após o nascimento deverá apresentar certidão de nascimento.  

III – Em caso de natimorto, documento oficial do cartório.  

 

Parágrafo 3º - para a concessão do benefício de vulnerabilidade temporária foto, 

exige-se a apresentação de documentos essenciais. O benefício  poderá ser requerido a qualquer 

momento devendo ser entregue imediatamente após o deferimento do pedido. O critério de renda 

per capita familiar para acesso ao auxílio documentação - fotos é de até ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. Nos casos em que a pessoa ou família não se enquadrar no critério do caput deste artigo, o 

técnico responsável pelo atendimento dos benefícios eventuais poderá conceder o benefício 

mediante estudo e parecer social.  

 

Parágrafo 4º - O benefício prestado em razão de vulnerabilidade temporária, na 

forma de auxílio alimentação, poderá ser requerido a qualquer momento devendo ser entregue 

imediatamente após o deferimento do pedido. Terá como critério de renda per capita familiar para 

acesso ao auxílio alimentação é de até ½ (meio) salário-mínimo. Nos casos em que a pessoa ou 

família não se enquadrar no critério do caput deste artigo, o técnico responsável pelo atendimento 

dos benefícios eventuais poderá conceder o benefício mediante estudo e parecer social. São 

documentos essenciais para o requerimento do auxílio alimentação aqueles mencionados no art. 5º 

desta Resolução, bem como documentos que comprovem os gastos do grupo familiar. 

 

Parágrafo 5º - O benefício prestado em razão de vulnerabilidade temporária, na 

forma de auxílio viagem – passagem, poderá ser requerido a qualquer momento devendo ser 

fornecido imediatamente após o deferimento do pedido. Referente ao critério de renda per capita 

familiar para acesso ao auxílio viagem - passagem é de até ½ (meio) salário-mínimo. Nos casos em 

que a pessoa ou família não se enquadrar no critério do caput deste artigo, o técnico responsável 

pelo atendimento dos benefícios eventuais poderá conceder o benefício mediante estudo e parecer 

social.  

 

Parágrafo 6º - O benefício na forma de aluguel social, poderá ser requerido em caso 

de decretação de calamidade pública e/ou situação de emergência devendo ser fornecido após o 

deferimento do pedido. O aluguel social será fornecido pelo período de até 04 (quatro) meses. Em 

casos excepcionais, de acordo com o grau de complexidade do atendimento e de vulnerabilidade e 

risco pessoal das famílias e indivíduos afetados, o prazo previsto no caput deste artigo poderá ser 

prorrogado mediante estudo e parecer social. O critério de renda per capita familiar para acesso ao 

aluguel social é de até ½ (meio) salário-mínimo.  
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Parágrafo 7º - São documentos essenciais para a concessão do aluguel social, além 

daqueles previstos no art. 27º desta Resolução:  

 

I - Laudo de vistoria técnica da defesa civil ou Corpo de Bombeiros reconhecendo a 

necessidade de desocupação do imóvel; ou  

II – Documento oficial, emitido por órgão responsável, que comprove que o 

requerente reside na área afetada. 

 

Parágrafo 8º - Nos casos em que a pessoa ou família não se enquadrar no critério do 

caput deste artigo, o técnico responsável pelo atendimento dos benefícios eventuais poderá 

conceder o benefício mediante estudo e parecer social.  

 

Parágrafo 9º - Quanto ao benefício em virtude de calamidade pública poderão ser 

concedidos colchões, cobertores e travesseiros, materiais de higiene pessoal e de limpeza, ou outros 

a depender de dispositivos legais e documentação e justifique tal concessão, bem como parecer 

técnico. 

 

Art. 28. Cabe à gestão municipal do SUAS quanto à concessão de benefícios 

eventuais:  

 

I- Regula-lo em critérios legais juntamente com o CMAS por meio de resolução 

quando for necessário, cofinanciá-lo e operá-lo por meio de unidades de referência e/ou pelos 

serviços socioassistenciais conforme critérios estabelecidos pelo Conselho Estadual de Assistência 

Social de São Paulo - CONSEAS/SP, pela Comissão Intergestora Bipartite - CIB e pelo Conselho 

Municipal de Assistência Social - CMAS e dentro das seguintes modalidades:  

 

a) Benefício natalidade: prestação temporária, não contributiva da 

assistência social, para reduzir vulnerabilidade decorrente de necessidade do nascituro, apoio 

à família nos casos de natimorto, morte do recém-nascido e da mãe. O Benefício prestado em 

virtude de nascimento deverá ser concedido: à genitora que comprove residir no Município; à 

família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o benefício ou tenha 

falecido; à genitora ou família que estejam em trânsito no município e seja potencial usuária 

da assistência social; à genitora atendida ou acolhida em unidade de referência do SUAS. Este 

benefício poderá ser concedido nas formas de pecúnia ou bens de consumo, ou em ambas as 

formas, conforme a necessidade do requerente e disponibilidade da administração pública;  

b) Benefício por morte: prestação temporária, não contributiva da 

assistência social, para criar um suporte face ao desiquilíbrio familiar provocado pela morte 

de membro da família, sobretudo quando provedor, e para o custeio de despesas funerárias 

em geral, tais como: velório, sepultamento, traslado, ou qualquer outro procedimento fúnebre 

que respeite os diferentes credos e/ou costumes. O benefício eventual por morte poderá ser 

concedido conforme a necessidade do requerente e o que indicar o trabalho social com a 

família; 

c) Benefício em situações de vulnerabilidade temporária: prestação 

temporária, não contributiva da assistência social, para criar um suporte quando ocorrem 

riscos relativos à permanência das seguranças sociais de acolhida, convívio, sobrevivência do 
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cidadão ou à família, ameaçam e causam sérios padecimentos como perdas, privação de bens, 

insegurança material e danos causados por agravos sociais e ofensas. Deve integrar-se à oferta 

dos serviços socioassistenciais, buscando o fortalecimento dos vínculos familiares e a 

inserção comunitária. O seu valor e duração são definidos de acordo com o grau de 

complexidade da situação de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos, 

identificados no processo de atendimento dos serviços; 

d) Benefício em situações de desastre e calamidade pública: prestação 

temporária, não contributiva da assistência social, que opera a provisão suplementar à defesa 

civil, com o objetivo de assegurar a dignidade e a reconstrução da autonomia familiar e 

pessoal, destinado ao cidadão e sua família vitimizados pela ocorrência do desastre e objetiva 

assegurar em caráter emergencial o abrigo, o deslocamento, e a sobrevivência.  

II- Monitorar as situações de desproteção social, vulnerabilidades e risco social 

presentes no município para desenvolver diagnósticos locais sobre a demanda de benefício eventual 

e seu impacto.  

 

§1º. Para os fins desta lei, entende-se por estado de calamidade pública o 

reconhecimento pelo poder público de situação anormal, advinda de baixas ou altas temperaturas, 

tempestades, enchentes, inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, e demais 

ocorrências identificadas ou solicitadas pela Defesa Civil, que causam sérios danos à comunidade 

afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes.  

§2º. Para efeito de benefícios eventuais por vulnerabilidade entende-se que os riscos, 

perdas e danos podem decorrer de: ausência de documentação; necessidade de mobilidade para 

garantia de acesso aos serviços e benefícios socioassistenciais; necessidade de passagem para outra 

unidade da Federação, com vistas a garantir a convivência familiar e comunitária; ocorrência de 

violência física, psicológica ou exploração sexual no âmbito familiar ou ofensa à integridade física 

do indivíduo; perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos familiares e comunitários; 

processo de reintegração familiar e comunitária de pessoas idosas, com deficiência ou em situação 

de rua; crianças, adolescentes, mulheres em situação de violência e famílias que se encontram em 

cumprimento de medida protetiva; ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, de 

condições ou de meios próprios da família para prover as necessidades alimentares de seus 

membros.  

§3º. As provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios vinculados ao 

campo da saúde, educação e demais políticas setoriais não são objeto de benefício eventual de 

assistência social, portanto, fica vedado a aplicação de recursos orçamentários e financeiros da 

assistência social. 

  

Art.29. É da responsabilidade e do dever da gestão municipal da assistência social a 

concessão do benefício eventual, sua operacionalização, acompanhamento, cofinanciamento, 

cogestão, avaliação, prestação, fiscalização e monitoramento. 

  

§1º. O município deverá regulamentar, após submissão ao CMAS, a concessão do 

benefício eventual por meio de resolução específica que atenda ao disposto nesta lei; 
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§2º. Caberá ao CMAS definir o tempo de concessão de cada uma das modalidades de 

benefício eventual, bem como seus critérios.  

 

DO AUXÍLIO NATALIDADE  

 

Art. 30º. O benefício requerido em razão de nascimento, na forma de auxílio 

natalidade, poderá ser solicitado a partir do 6º (sexto) mês de gestação até 90 (noventa) dias após o 

nascimento. 

  

Art. 31º. O auxílio natalidade deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias após a 

apresentação de requerimento e realização de estudo e parecer social.  

 

Art. 32º. Será concedido um benefício por nascituro, independentemente do número 

de gestações.  

 

Art. 33º. O critério de renda per capita familiar para acesso ao auxílio natalidade é 

de até ½ (meio) salário-mínimo.  

 

Parágrafo único – Nos casos em que as famílias não se enquadrarem no critério do 

caput deste artigo, o técnico responsável pelo atendimento dos benefícios eventuais poderá 

conceder o benefício mediante estudo e parecer social.  

 

Art. 34. São documentos essenciais para a concessão do auxílio natalidade, além 

daqueles previstos no art. 27º desta Resolução:  

 

I – Se o benefício for solicitado antes do nascimento deverá ser apresentado o cartão 

de pré-natal ou atestado médico comprovando o período de gestação;  

II – Se for após o nascimento deverá apresentar certidão de nascimento.  

III – Em caso de natimorto, documento oficial do cartório.  

 

DO AUXÍLIO FUNERAL  

 

Art. 35. O benefício prestado em razão de morte, na forma de auxílio funeral, poderá 

ser solicitado em até 30 (trinta) dias a partir da data do óbito. O estudo e parecer social deverão ser 

realizados em até 30 dias.  

 

Art. 36. O ressarcimento, no caso de ausência do benefício no momento em que este 

se fez necessário, poderá ser solicitado em até 30 (trinta) dias após o funeral e deverá ser entregue 

em até 60 (sessenta) dias após o deferimento do pedido.  

 

Art. 37. O critério de renda per capita familiar para acesso ao auxílio funeral é de até 

½ (meio) salário-mínimo.  

 

Parágrafo único – Nos casos em que a pessoa ou família não se enquadrar no 

critério do caput deste artigo, o técnico responsável pelo atendimento dos benefícios eventuais 

poderá conceder o benefício mediante estudo e parecer social.  

 

Art. 38. São documentos essenciais para a concessão do auxílio funeral, além 

daqueles previstos no art. 5º desta Resolução:  
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I - Documentos pessoais do falecido e do requerente;  

II - Certidão de óbito;  

III - Comprovante de residência no nome do falecido ou de quem ele 

comprovadamente residia desde que o comprovante de residência seja do município de Sarutaiá/SP. 

IV- Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social que estiver com os 

vínculos familiares rompidos, inserido nos serviços de acolhimento, os responsáveis pelos serviços 

poderão solicitar o benefício aos técnicos de referência da proteção social básica e especial. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA FUNÇÂO DE VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL DA POLÍTICA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

Art. 39. A Vigilância Socioassistencial é uma função da Política de Assistência 

Social e, por consequência, também função de gestão municipal do SUAS, na qual gera 

informações, referências, capacidade de previsão e de planejamento territorial e participativo da 

política, bem como o alcance de maior isonomia nos padrões quantiqualitativos das atenções dos 

serviços e dos benefícios, pelo monitoramento da capacidade instalada e da cobertura de demandas, 

com vistas a universalização da cobertura e a garantia de acesso aos direitos socioassistenciais. A 

saber, considera-se que: 

 

§1º. A função de Vigilância Socioassistencial deve ser operada sob estreita interface 

com a gestão de serviços e benefícios, de modo a ofertar informações e dados que permitam a 

avaliação para o planejamento, a tomada de decisões e operar as correções necessárias no fluxo da 

gestão municipal;  

§2º. As atividades de monitoramento da política municipal deverão contar com 

sistemas continuados de coleta de informações e seu tratamento, os quais permitam avaliar o modo 

quantiqualitativo da presença de serviços e benefícios socioassistenciais, e de sua adequação à 

realidade das demandas do município.  

 

Art. 40. A função de Vigilância Socioassistencial na gestão municipal deverá 

monitorar as metas planejadas, dos pactos de aprimoramento, sistematizar dados, analisar e 

disseminar informações de:  

 

I- Incidências territoriais de demandas de desproteção e ou vulnerabilidade social, 

risco social, eventos de violação de direitos que incidem sobre o cidadão e sobre as famílias;  

II- Cobertura dos serviços e benefícios socioassistenciais, sua incidência 

quantitativa, padrões de qualidade, por tipo de serviço e de benefício socioassistencial de proteção 

social básica e especial ofertados pela rede socioassistencial de gestão direta e em parceria; 

III- Qualificar o formato de gestão com destaque para o cofinanciamento, o alcance 

de metas, as características dos trabalhadores da rede direta e da conveniada ou em parceria;  
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IV- Processar registros cartografados de resultados em índices e indicadores do 

desenvolvimento do SUAS no município de Sarutaiá; 

V- Aplicar ferramentas de gestão como CAD Único; Censo Suas, banco de dados do 

sistema municipal.  

 

Art. 41. O órgão responsável pela gestão da assistência social no município de 

Sarutaiá deverá criar, estruturar e manter, técnica e financeiramente, área responsável pela 

vigilância socioassistencial, cabendo-lhe:  

 

I- Caracterizar o território do município a partir das expressões de diversidades 

socioassistenciais, socioculturais, socioterritoriais, ambientais, populacionais, urbano-rural e 

econômicas que implicam em respostas locais do SUAS a serem previstas nos processos públicos 

de planejamento orçamentários e financeiros.  

II- Subsidiar o processo de planejamento da política de assistência social no 

município e nele a garantia de distribuição qualificada de serviços, benefícios, no território do 

município;  

III- Realizar identificação quantiqualitativa e territorial da incidência de 

desproteções sociais que demandam serviços e benefícios do SUAS no território do Município de 

Sarutaiá;  

IV- Aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de 

acompanhamento definidos para a qualificação dos serviços e benefícios;  

V- Manter monitoramento, sistematização e disseminação de informações sobre as 

ações desenvolvidas pelo SUAS no âmbito do município de Sarutaiá; 

VI- Exercer a provisão da gestão da assistência social do município com informações 

qualificadas para que a rede de serviços socioassistenciais seja adequadamente localizada, instalada 

e operada;  

VII- Organizar sistema de monitoramento sobre os padrões de oferta e operação dos 

serviços e benefícios socioassistenciais, a partir da efetivação de direitos socioassistenciais;  

VIII- Manter sistema de cadastro e monitoramento de organizações da sociedade 

civil que operam no âmbito da política de assistência social local, destacando sua qualidade, 

abrangência e eventuais relações de parceria;  

IX- Manter análises regulares dos dados do CAD. Único de modo a apoiar a ação 

municipal do SUAS;  

X- Prover com dados do município o:  

a) Censo SUAS;  

b) Sistema de Cadastro Nacional de Entidade de Assistência Social – 

SCNEAS de que trata o inciso XI do art. 19 da Lei Federal nº 8.742, de 1993;  

c) conjunto de aplicativos do Sistema de Informação do Sistema Único de 

Assistência Social – Rede SUAS;  

d) O Sistema Suas web.  

XI- Desenvolver mapas falados, quando necessário, com a participação de usuários e 

dos trabalhadores do SUAS. 
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Art. 42. O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de planejamento 

estratégico com recorte socioterritorial para orientar a execução e o monitoramento da política de 

assistência social no território do município.  

 

§1º. O Plano Municipal de Assistência Social deve ser elaborado a cada 4 (quatro) 

anos, coincidindo com a elaboração do Plano Plurianual, ser aprovado pelo CMAS sendo parte de 

seu conteúdo:  

 

I- diagnóstico socioterritorial;  

II- diretrizes e prioridades deliberadas;  

III- objetivos gerais e específicos;  

IV- ações estratégicas para sua implementação;  

V- metas estabelecidas;  

VI- resultados e impactos esperados;  

VII- recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;  

VIII- mecanismos e fontes de financiamento;  

 

§2º. O Plano Municipal de Assistência Social além do estabelecido no parágrafo 

anterior deverá observar:  

I – as deliberações das conferências de assistência social;  

II - metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso para o 

aprimoramento do SUAS;  

III – ações articuladas e intersetoriais;  

IV- indicadores de monitoramento e avaliação;  

V- tempo de execução.  

 

 

CAPITULO -V 

DA DEFESA DE DIREITOS SOCIOASSISTENCIAIS 

 

Art. 43. A função de defesa de direitos socioassistenciais no âmbito do SUAS 

municipal será afiançadora do acesso à política pública de assistência social, como direito relativo à 

seguridade social que reconhece como dever de Estado, a garantia de proteção social a todo e 

qualquer cidadão brasileiro, acometido por situação de desproteção social, risco ou vulnerabilidade 

social, independente de contrapartida ou vinculo contributivo.  

 

Art.44. A gestão municipal deve considerar como direitos socioassistenciais os 

benefícios e serviços de assistência social, sempre derivados da Constituição Federal e da LOAS e 

concernentes a iniciativas estatais primordialmente, concentradas na proteção social, vigilância 

social e defesa de direitos dos usuários da assistência social, com fundamento na dignidade da 

pessoa humana. 
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Art. 45. O desempenho da função defesa de direitos socioassistenciais no âmbito 

municipal terá o usuário como sujeito protagonista de direitos que deve receber atenção social 

pautada em princípios éticos, no respeito à dignidade humana e à condição de cidadão, no direito a 

ter proteção social pública em serviços e benefícios, que devem ser respeitados na dinâmica das 

atenções e no processo de gestão da política.  

 

§1º. Considera-se que os direitos dos usuários do SUAS dizem respeito a: direitos 

gerais dos usuários de um serviço público; direitos específicos do usuário em cada modalidade de 

serviço e de benefício; direitos do usuário na restauração e sustentabilidade do seu reconhecimento 

e vínculo de cidadania como ultrapassagem das aquisições imediatas e materiais a que tem direitos 

de obter em cada um dos serviços.  

 

§2º. São reconhecidos como direitos dos usuários pela Política Municipal de 

Assistência Social, a saber:  

a) direito ao atendimento digno, atencioso e respeitoso, ausente de 

procedimentos vexatórios e coercitivos;  

b) direito ao tempo, de modo a acessar a rede de serviços com reduzida 

espera e de acordo com a necessidade;  

c) direito à informação, enquanto direito primário do cidadão, sobretudo 

àqueles com vivência de barreiras culturais, de leitura, de limitações físicas;  

d) direito ao protagonismo e manifestação de seus interesses;  

e) direito à oferta qualificada de serviço;  

f) direito de convivência familiar e comunitária. 

 

Art.46. Fica estabelecido que a gestão municipal deverá considerar no 

desenvolvimento do seu trabalho o Decálogo dos Direitos Socioassistenciais deliberado na V 

Conferência Nacional da Assistência Social.  

 

Art.47.  A gestão deverá considerar as garantias a serem afiançadas na oferta da 

proteção socioassistencial no município, deliberadas pelo Conselho Nacional da Assistência Social, 

a saber:  

 

I - defesa incondicional da liberdade, da dignidade da pessoa humana, da 

privacidade, da cidadania, da integridade física, moral e psicológica e dos direitos 

socioassistenciais;  

II - defesa do protagonismo e da autonomia dos usuários e a recusa de práticas de 

caráter clientelista, vexatório ou com intuito de benesse ou ajuda;  

III - oferta de serviços, programas, projetos e benefícios públicos gratuitos com 

qualidade e continuidade, que garantam a oportunidade de convívio para o fortalecimento de laços 

familiares e sociais;  

IV - garantia da laicidade na relação entre o cidadão e o Estado na prestação e 

divulgação das ações do SUAS;  

V - respeito à pluralidade e diversidade cultural, socioeconômica, política e religiosa;  
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VI - combate às discriminações etárias, étnicas, de classe social, de gênero, por 

orientação sexual ou por deficiência, dentre outras;  

VII - receber dos órgãos públicos e prestadores de serviços o acesso às informações 

e documentos da assistência social, de interesse particular, ou coletivo, ou geral, prestadas dentro do 

prazo da Lei de Acesso à Informação, além da identificação daqueles que prestam o atendimento;  

VIII - proteção à privacidade dos cidadãos atendidos, observando o sigilo 

profissional, preservando sua intimidade e opção, além de resgatar a sua história de vida;  

IX - garantia de atenção profissional direcionada para a construção de projetos 

pessoais e sociais para autonomia e sustentabilidade do usuário;  

X - reconhecimento do direito dos usuários de ter acesso a benefícios e à renda;  

XI - garantia incondicional do exercício do direito à participação democrática dos 

usuários, com incentivo e apoio à organização de fóruns, conselhos, movimentos sociais e 

cooperativas populares, potencializando práticas participativas;  

XII - garantia de condições necessárias para a oferta de serviços, com número 

suficiente de profissionais, condizentes com o espaço adequado e acessível para atendimento da 

população, com a preservação do sigilo sobre as informações prestadas no atendimento 

socioassistencial, de forma a assegurar o compromisso ético e profissional estabelecidos na Norma 

Operacional Básica de Recurso Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS;  

XIII - disseminação do conhecimento produzido no âmbito do SUAS, por meio da 

publicização e divulgação das informações colhidas nos estudos e pesquisas aos usuários e 

trabalhadores, no sentido de que estes possam usá-las na defesa da assistência social, de seus 

direitos e na melhoria da qualidade dos serviços, programas, projetos e benefícios;  

XIV - simplificação dos processos e procedimentos na relação com os usuários no 

acesso aos serviços, programas, projetos e benefícios, agilizando e melhorando sua oferta;  

XV - garantia de acolhida digna, atenciosa, equitativa, com qualidade, agilidade e 

continuidade;  

XVI - prevalência, no âmbito do SUAS, de ações articuladas e integradas, para 

garantir a integralidade da proteção socioassistencial aos usuários dos serviços, programas, projetos 

e benefícios;  

XVII - garantia de acesso a informações do respectivo histórico de atendimentos, 

devidamente registrados nos prontuários do SUAS;  

XVIII - garantia da intervenção planejada e sistemática para o alcance dos objetivos 

do SUAS com absoluta primazia da responsabilidade estatal na condução da política de assistência 

social;  

XIX - garantia da convivência familiar e comunitária, contribuindo para a inclusão e 

equidade de cidadãos e de grupos específicos, ampliando o acesso aos bens e serviços 

socioassistenciais.  

 

CAPITULO VI 

 

DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO 

DO SUAS 
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SEÇÃO I 

 

Do Conselho Municipal De Assistência Social 

 

Art. 48. O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de 

Sarutaiá, instituído pela Lei nº 1.243 de 18 de Setembro de 2017, é o órgão superior de deliberação 

colegiada, de caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil, vinculado 

ao Departamento de Ação Social.  

 

Art. 49. Este Conselho deverá manter o seu regimento interno atualizado de acordo 

com as regulações vigentes, sem prejuízo da execução do controle social no município, visando 

atuar de forma democrática e eficaz. 

 

Art. 50. Na função de controle social caberá ao CMAS as principais atribuições: 

 

a) fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão 

Descentralizada do Programa Bolsa Família-IGD-PBF, e do Índice de Gestão Descentralizada 

do Sistema Único de Assistência Social -IGD-SUAS, dentre outros indicadores de 

aprimoramento de gestão;  

b) acompanhar o desenvolvimento do SUAS no município; 

c) regular o benefício eventual no município; 

d) planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos IGD-PBF e IGD-SUAS 

destinados às atividades de apoio técnico e operacional ao CMAS;  

e) participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual no que se refere à assistência social, bem como do 

planejamento e da aplicação dos recursos destinados às ações de assistência social, tanto dos 

recursos próprios, quanto dos oriundos do Estado e da União, alocados no Fundo Municipal de 

Assistência Social - FMAS;  

f) analisar e aprovar termos de aceite da expansão dos serviços, programas e 

projetos socioassistenciais, objetos de cofinanciamento, sempre que visem contribuir com o 

acolhimento das demandas sociais do município;  

g) aprovar o plano municipal, quadrienal e decenal de assistência social; 

h) deliberar e aprovar as prestações de contas da gestão municipal da política de 

assistência social; 

i) conduzir as etapas dos processos conferenciais requisitados pelos Conselhos 

Estadual e Nacional da Assistência Social; 

j) deliberar e aprovar os dados do Censo SUAS e demais informações 

requisitadas ao mesmo, para ciência, análise e emissão de parecer. 

 

SEÇÃO II 

 

Da Conferência Municipal De Assistência Social 
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Art. 51. Fica atribuído ao Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e 

órgão gestor da Assistência Social a realização das Conferências Municipais de Assistência Social, 

as quais são instâncias periódicas de debate democrático, de formulação e de avaliação da política 

pública de assistência social, bem como de definição de diretrizes para o aprimoramento do SUAS, 

juntamente com a participação de representantes do governo e da sociedade civil.  

 

Art. 52. É dever do departamento na qual o conselho está vinculado, providenciar 

dotação orçamentária e financeira para custear as despesas inerentes ao processo conferencial, sem 

a sua interrupção, bem como demais despesas tais como: transporte, hospedagem, diárias, dentre 

outras despesas necessárias ao cumprimento das etapas do processo conferencial, para todos os 

representantes do município na condição de delegados eleitos em plenária. 

 

Art. 53. É atribuição do Conselho Municipal de Assistência Social estimular 

expressivamente a participação de representantes da sociedade civil, no intuito de avaliar a eficácia 

da política pública de assistência social, por meio de ampla discussão democrática e compromisso 

com os direitos sociais. 

 

SEÇÃO III 

 

Participação Dos Usuários 

 

Art. 54. É atribuição do órgão gestor da assistência social e do Conselho Municipal 

de Assistência Social, proporcionar todas as condições para viabilizar o exercício do controle social 

e garantir os direitos socioassistenciais, o estímulo à participação e ao protagonismo dos usuários 

nos conselhos e conferências de assistência social.  

 

Art. 55. É atribuição do órgão gestor da assistência social e seu respectivo conselho, 

estimular a participação dos usuários, criando vários espaços de discussão, tais como: fórum de 

debate; assembleias; comissão de bairro; coletivo de usuários junto aos serviços, programas, 

projetos e benefícios socioassistenciais; dentre outros que se fizerem necessário, visando 

exclusivamente a avaliação, articulação e mobilização dos demandantes da política e seu 

protagonismo, inclusive de forma on-line caso seja necessário. 

 

SEÇÃO IV 

 

Participação Dos Trabalhadores 

 

Art. 56. O Município deverá legitimar a participação dos trabalhadores nas 

instâncias de deliberação e controle social, nos termos da resolução CNAS nº 06, de 21 de maio de 

2015. 

  

§1º. A participação dos trabalhadores poderá ocorrer por meio de organizações 

constituídas, como associações de trabalhadores, sindicatos, federações, confederações, centrais 
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sindicais, conselhos federais de profissões regulamentadas, fórum nacional, e fórum municipal de 

trabalhadores, que organizam, defendem e representam os interesses dos trabalhadores que atuam 

institucionalmente na política de assistência social; 

§2º. Na ausência de representação legalmente constituída dos trabalhadores, devem 

ser estimulados e reconhecidos os fóruns de trabalhadores existentes. 

§3°. A representação dos trabalhadores deve ser distinta e autônoma em relação aos 

demais segmentos que compõem as instâncias de deliberação e controle social, não devendo 

participar nesta representação trabalhadores cujas funções sejam de representação de gestores 

públicos ou organizações de assistência social, como os cargos de direção ou de confiança na gestão 

do SUAS; 

§4º. A participação dos trabalhadores é de relevância na gestão do SUAS, devendo o 

Município facilitar sua participação nas atividades, inclusive as que ocorrerem nos horários de 

expediente, custeando quando necessário, por meio de documentos comprobatórios.  

 

Art. 57. Fica autorizado o poder executivo providenciar o desenvolvimento de plano 

de cargo, carreiras e salários aos trabalhadores do SUAS, mediante consulta e apreciação destes 

trabalhadores e do CMAS, visando a sua valorização, qualificação do trabalho técnico e o 

cumprimento das normativas da NOB-RH/SUAS. 

 

SEÇÃO V 

 

Da Representação Do Município Nas Instâncias De Negociação E 

Pactuação Do Suas. 

 

Art. 58. É obrigação do Município se informar e buscar representações nas 

Comissões Intergestores Bipartite - CIB e Tripartite - CIT, quando possível, as quais são instâncias 

de negociação e pactuação dos aspectos operacionais de gestão e organização do SUAS, 

respectivamente, em âmbito estadual e nacional, pelo Colegiado Estadual de Gestores Municipais 

de Assistência Social – COEGEMAS e pelo Colegiado Nacional de Gestores Municipais de 

Assistência Social - CONGEMAS. 

 §1º. O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins lucrativos que 

representam a gestão municipal de assistência social, declarados de utilidade pública e de relevante 

função social, onerando o município quanto a sua associação, a fim de garantir os direitos e deveres 

de associado. 

 

CAPÍTULO V 

 

DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL  

 

Art. 59. Fica definido que o financiamento da Política Municipal de Assistência 

Social far-se-á com recursos da União e recursos do Governo do Estado de São Paulo repassados, 

respectivamente, pelo Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS e pelo Fundo Estadual de 
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Assistência Social – FEAS ao Fundo Municipal de Assistência Social e recursos orçamentários do 

Tesouro Municipal, previstos para a assistência social, alocados no Fundo Municipal de Assistência 

Social voltados para à operacionalização, prestação, aprimoramento e viabilização dos serviços, 

programas, projetos e benefícios desta política pública.  

 

§1º. Cabe ao órgão municipal gestor da política de assistência social gerir o fundo de 

assistência social, sob orientação e controle do Conselho Municipal de Assistência Social, 

garantindo condições para o recebimento dos repasses federais e estaduais, que:  

 

I- esteja o Fundo municipal devidamente cadastrado no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas – CNPJ, na condição de matriz e sob a natureza jurídica de Fundo Público 

(Código 120-1);  

II - possuir conta corrente específica vinculada a seu CNPJ;  

III – estar registrado na Lei Orçamentária Anual – LOA como parte da 

administração direta e ter o orçamento consignado com dotações específicas no âmbito da política 

de assistência social, constituindo-se como uma unidade orçamentária;  

IV – ser investido de poder para gerir recursos de natureza orçamentária, financeira e 

patrimonial, próprios ou sob descentralização, constituindo-se como uma unidade gestora;  

V – possuir um gestor nomeado por ato oficial; 

VI- contar com legislação municipal específica de regulação de benefícios eventuais.  

 

§2º. O orçamento da assistência social inserido na lei Orçamentária Anual do 

Município é previsto e executado através dos instrumentos de planejamento orçamentário 

municipal, que se desdobram no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei 

Orçamentária Anual;  

§3º. Do Plano Municipal de Assistência Social – PMAS, apresentado de acordo com 

a estrutura prevista na Norma Operacional Básica do SUAS e aprovado pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social – CMAS, para atender as exigências do cofinanciamento, deverá conter o 

registro de valores a serem aplicados na assistência social, o impacto financeiro da previsão de 

possível ocorrência de situações de calamidade pública, cuja atenção implique em cofinanciamento 

estadual;  

§4º. Proceder ao registro dos valores em Plano Municipal de Assistência Social 

sistematizado em ferramenta eletrônica disponibilizado pelo órgão gestor estadual – PMAS WEB;  

§5º. Os recursos estaduais transferidos pelo Fundo Estadual de Assistência Social – 

FEAS ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS para execução dos serviços 

socioassistenciais no âmbito da Proteção Social Básica e da Proteção Social Especial de Média e 

Alta Complexidade, poderão ser utilizados em custeio, incluindo despesas pagamento de 

profissionais que integrarem equipes de referência, pagamento de capacitação de recursos humanos, 

aquisição de equipamentos e materiais permanentes, desde que os bens sejam necessários ao 

desenvolvimento e manutenção dos serviços socioassistenciais e coerentes com as atividades 

realizadas no âmbito destes serviços, ampliação e construção de equipamentos públicos, ações 

emergenciais por calamidades e desastres, e aprimoramento da gestão municipal do SUAS.  
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Art. 60. A utilização dos recursos estaduais repassados na modalidade fundo a fundo 

para o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS será declarada pelo órgão gestor municipal 

ao órgão gestor estadual, anualmente, mediante relatório de prestação de contas submetido à 

apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, que comprove a devida 

utilização dos recursos e execução das ações.  

 

§1º. A prestação de contas da aplicação dos recursos de que trata o caput, atenderá ao 

disposto nos instrumentos legais, normativos e orientadores expedidos pelo órgão gestor estadual da 

política de assistência social, fiscalizado pelo Tribunal de Contas do Estado – TCE, sendo de 

responsabilidade do órgão gestor municipal da assistência social a aferição da prestação de contas e 

a guarda dos documentos comprobatórios de despesas.  

§2º. É expressamente vedado ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS à 

utilização de recursos repassados pelo Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS para:  

 

I - A realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;  

II - Realização de despesas com tarifas bancárias, multas, juros ou correções 

monetárias, inclusive aquelas revisões referentes ao pagamento ou recolhimentos fora de prazos;  

III - Realização de despesas em desacordo com o objeto e o Plano Municipal de 

Assistência Social – PMAS;  

IV- Despesas expressamente vedadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 

Estadual e Municipal.  

 

Art. 61. A eventual indicação de recursos públicos por emenda parlamentar para 

assistência social deve ser alocada no Fundo Municipal de Assistência Social -FMAS orientada sua 

aplicação pelos princípios e diretrizes do SUAS e dos respectivos planos estadual e/ou municipal de 

assistência social.  

 

Art. 62. Os recursos transferidos pelo Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS 

para os Fundos Municipais de Assistência Social – FMAS serão executados pelo município sob o 

controle social do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, sem prejuízo da fiscalização 

exercida pelo órgão gestor estadual da política de assistência social e pelos órgãos do Sistema de 

Controle Interno do Poder Executivo, do Tribunal de Contas do Estado e do Ministério Público.  

 

Art. 63. O Fundo Municipal de Assistência Social foi criado pela lei ....... e 

continuará sendo acompanhado pelos órgãos de controle social, sendo no âmbito local o CMAS. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 64. As despesas com execução desta Lei correrão por conta de dotações 

necessárias e específicas a execução dos objetivos propostos, ainda com os repasses recebidos, 

autorizados a abertura de créditos especiais até o valor deles. 

Art. 65. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  
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Art. 66. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 24 de novembro de 2021. 

 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 

 

 

Kátia Aparecida Gasperoni 

Oficial Legislativo 


